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JJ9
1---Fortaleza/CE, 30 de junho de 2023. 

Ao 

Regime Próprio de Previdência Social de Santa Luzia - IPSAL. 

Prezado Sr. Petrônio José Nóbrega Damasceno, 

A LEMA tem a satisfação de submeter à sua apreciação a proposta para 

prestação dos serviços profissionais de consultoria de investimentos. 

Agradecendo a oportunidade de apresentação de nossos serviços e 

garantindo que colocaremos os nossos melhores recursos humanos e 

experiência a serviço, firmamo-nos. 

Cordialmente, 

V 
Vitor Leitão Rocha 

Everardo Fernandes Matias 

LEMA 
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SOMOS A LEMA A CONSULTORIA 
DE INVESTIMENTOS PARA TODOS 
OS RPPS. 

Com atuação exclusiva em investimentos junto aos Regimes Próprios, 
já somamos mais de 10 anos de mercado e mais de 220 municípios 
assessorados por todo o Brasil. 

ESTAMOS CADA VEZ MAIS PERTO DE VOCÊ, 
CONECTADOS ONDE QUER QUE VOCÊ ESTEJA. 

1 1 1 1 
Registrada Presente em 

na CVM 15 estados 

Mais de Sem vínculo 
220 RPPS com Instituições 
clientes Financeiras 

V 
EQUIPE EXPERT NO MERCADO 

FINANCEIRO E CERTIFICADA EM: 

ANBIMA 

ppopssio,,AL 
CPA-20 

ANBIMA i 

CNP' 

LEMA 

rA
TOTUM
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A CAPACITAÇÃO ESTÁ 
NO NOSSO DNA! 

Absorver e compartilhar conhecimento é um dos valores que impulsionam 
o nosso propósito de ser mais para os RPPS. 

Tanto que em 2020 criamos a LEMA Edu, nosso braço educacional focado 
100% na capacitação de todos que integram os RPPS e, consequentemente, 
no fortalecimento do mercado. 

Conheça mais sobre a LEMA Edu em lemaeducacao.com.br e confira os 
descontos exclusivos para clientes LEMA. 

CONHEÇA O UNO! 

Sistema próprio, desenvolvido com o objetivo 
de promover a melhor experiência na gestão 
de carteira do seu RPPS e garantir mais 
segurança na informação. 

SOBRE NÓS 
Inovar nos mais diversos mercados para oferecer serviços e produtos 

de qualidade para todos os públicos faz parte do nosso propósito 
de contribuir, efetivamente, para o desenvolvimento humano, 

social e econômico do país. 

LEMA LEMA num@ <hot 
new codeb 

E D U 

LEMA 
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J2-
PORTFOLIO DE

INVESTIMENTOS COMPLETO 
PARA O SEU RPPS! 

Assessoria na escolha de produtos financeiros 

(Nosso papel é apenas consultivo, de forma que todas as nossas sugestões de alocação 
dos recursos preservam sempre as preferências do cliente quanto à instituição de seu 
relacionamento, além se sempre estar alinhada ao seu perfil de risco.) 

Á. 

Elaboração de pareceres técnicos sobre fundos de investimentos 

Auxílio em auditorias e fiscalizações 

Elaboração e envio mensal do DAIR 

Elaboração e envio da Política de Investimentos e DPIN 

Auxílio no preenchimento dos formulários APR 

- -• Suporte ao Comitê de Investimentos 

- • Auxílio no processo do credenciamento de Instituições 

Elaboração de relatórios periódicos 

- • Participação nas reuniões de Conselho e Comitê de Investimentos 

Elaboração da Gestão de Ativos e Passivos (ALM) 

Descontos exclusivos nos produtos LEMA Edu 

--1111 Sistema de Gestão de Carteiras (Uno) 

que disponibiliza: composição da carteira de investimentos, enquadramento (Resolução CMN 
n° 4.963/2021 e Política de Investimentos), rentabilidade mensal dos investimentos e 
comparação com a meta atuarial, emissão de relatórios trimestrais de investimentos, divisão 
da carteira de investimentos por instituição e segmentos de aplicação, credenciamento das 
instituições, relatório de alocação dos recursos e elaboração dos formulários APR. 
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HONORÁRIOS 
Para realização dos serviços citados (exceto ALM) será cobrado o 

valor de: 

R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) por mês, totalizando 

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) em 12 meses' 

Todos os encargos (IR, PIS, Cofins, CSLL e ISS) pagos pela LEMA estão 

inclusos no valor acima descrito, bem como todas as despesas 

referentes a deslocamentos, hospedagem, alimentação etc, quando 

da realização de visitas ao RPPS. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias após data de 

envio. 

ei 

( 
LEMA 
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LEMA PARA TODOS 
OS RPPS. 

• 

Posictone sua 

câmera no QR Code 

e conecte-se com 

a gente! 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Do: Presidente do IPSAL. 

Para: Exmo. Senhor Prefeito do Município de Santa Luzia 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência Autorização para abertura de um processo 
licitatório, bem como a prestação de serviços da Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Santa Luzia, motivado pela vasta experiência nesse campo, no qual o Instituto não dispõe de tal 
equipe. Diante do exposto necessita de Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos de assessoria e consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social 
do Município de Santa Luzia/PB, conforme abaixo: 
- Assessoria na escolha de produtos financeiros; 
- Elaboração de pareceres técnicos sobre fundos de investimentos; 
- Auxílio em auditorias e fiscalizações; 
- Elaboração e envio mensal do DAIR; 
- Elaboração e envio da Política de Investimentos e DP1N; 
- Auxílio no preenchimento dos formulários APR; 
- Suporte ao Comitê de Investimentos; 
- Auxílio no processo do credenciamento de Instituições; 
- Elaboração de relatórios periódicos; 
- Participação nas reuniões de Conselho e Comitê de Investimentos; 
- Elaboração da Gestão de Ativos e Passivos (ALM); 
- Descontos exclusivos nos produtos LEMA Edu; 
- Sistema de Gestão de Carteiras (Uno) - que disponibiliza: composição da carteira de investimentos, 
enquadramento (Resolução CMN n° 4.963/2021 e Política de Investimentos), rentabilidade mensal 
dos investimentos e comparação com a meta atuarial, emissão de relatórios trimestrais de 
investimentos, divisão da carteira de investimentos por instituição e segmentos de aplicação, 
credenciamento das instituições, relatório de alocação dos recursos e elaboração dos formulários 
APR. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses 
Forma de Pagamento: Mensal 

Em Anexo, especificações dos serviços 

Sem mais para o momento reitero votos de elevado estima e apreço. 

Santa Luzia/PB, 21 de agosto de 2023. 
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JORNAL OFICIAL N.o 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 AOS DE JANEIRO 2023 

r-18. Representante do Conselho Tutelar 
- Titular: Jacqueline Maria de Souza 
- Suplente: Francimária da Conceição Silva de Medeiros 

9. Representante Sociedade Civil 
- Titular Amilanir Souza do Nascimento 
- Suplente: Ananias Messias dos Santos 

- Titular: Raquel Medeiros 
- Suplente: José Stanlley Medeiros Ganvincio 

10. Representantes das Escolas Quilombolas 
- Titular: Maria Cecilia Regina da Silva 
- Suplente: Clima Rocha dos Santos 
11. Representantes das Escolas do Campo 
- Titular Maria do Céu Sales 
- Suplente: Nixomara Marinho de Lira 

SÉ ir:ÉS:Á kARXWO 
Prefeito Constitucional 

(PORTARIA N° 002/2023). 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, incisos VI e VII, C/C, 
o Art. 86, Inciso II, Alínea "a", o art. 68, Inciso I, Parágrafo Único e o Art. 76, Inciso 
II, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 792, de 04 de dezembro de 
2015. 

Art. 1°. Nomear o Sr. PETRONIO JOSÉ NOBREGA DAMASCENO, para 
ocupar o cargo de Presidente do IPSAL — Instituto de Previdência Social do 
Município de Santa Luzia/PB e, para responder pelo setor financeiro do IPSAL, 
autorizando-o a movimentar todas as contas bancárias da Instituição. 

Art. 2° Fica revogada as disposições em contrário. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Luzia, 02 de Janeiro de 2023. 

ktokábeittitatbo 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

ESPECIFICACÕES 

1— OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria 
de investimentos pano Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB. 

2— JUSTIFICATIVA 
Vimos através deste expediente apresentar a Justificativa da não realização do processo licitatório, 
para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria de investimentos para o Instituto de 
Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB. Tendo em vista que o Instituto não dispõe de 
pessoal para realizar tais serviços que são de suma importância para as ações do Instituto de 
Previdência Social. 

3— FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Com arrimo no inciso II do art. 25 da Lei 8.666/93, autorizo a contratação de serviços técnicos 
enumerados no inciso ifi do art. 13 desta lei, com profissional de notória especialização — Assessoria 
ou Consultoria Técnica e Auditorias Financeiras. 

4— CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO 
O objeto desta inexigibilidade cuja solicitação com as devidas especificações a seguir 
- Assessoria na escolha de produtos financeiros; 
- Elaboração de pareceres técnicos sobre fundos de investimentos; 
- Auxílio em auditorias e fiscalizações; 
- Elaboração e envio mensal do DAIR; 
- Elaboração e envio da Política de Investimentos e DPIN; 
- Auxílio no preenchimento dos formulários APR; 
- Suporte ao Comitê de Investimentos; 
- Auxílio no processo do credenciamento de Instituições; 
- Elaboração de relatórios periódicos; 
- Participação nas reuniões de Conselho e Comitê de Investimentos; 
- Elaboração da Gestão de Ativos e Passivos (ALM); 
- Descontos exclusivos nos produtos LEMA Edu; 
- Sistema de Gestão de Carteiras (Uno) - que disponibiliza: composição da carteira de investimentos, 
enquadramento (Resolução CMN n° 4.963/2021 e Política de Investimentos), rentabilidade mensal 
dos investimentos e comparação com a meta atuarial, emissão de relatórios trimestrais de 
investimentos, divisão da carteira de investimentos por instituição e segmentos de aplicação, 
credenciamento das instituições, relatório de alocação dos recursos e elaboração dos formulários 
APR. 

5 - RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 
O IPSAL tem primado pela busca da qualidade na gestão e prestação de serviços. Assim, objetivando 
atender toda a sua demanda de forma menos onerosa possível, optou-se pela prestação de serviços 
técnicos de assessoria e consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Município. A justificativa da escolha dos profissionais em análise se destaca pela competência e 
elevado grau de especialização na Área de Investimentos de Institutos de Previdência, em várias 
entidades no Estado da Paraíba com índices comprovados de excelência e exerce o seu oficio com 
eficiência. 

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
6.1. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas deste contrato, observadas as especificações a 
CONTRATANTE, sob pena de responder pelo descumprimento contratual, nos termos do artigo 87 
da Lei n°8.666/1993. 
6.2. Reparar, corrigir ou refazer à suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 
serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções. 
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto 
no art. 55, Inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 
6.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja 
por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-se, outrossim, pelas 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por 
força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato. 
6.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma prevista pelo 
art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/1993. 
6.6. Indicar o contador ou técnicos contábil que especificamente será o representante do Escritório 
perante a CONTRATANTE, podendo ser mais de um, bem como o acompanhante direto dos 
serviços. 
6.7. A emissão de informações, pareceres ou qualquer outro dado, com exceção dos requerimentos 
(formulários de pedidos), deverá ser feito em papel timbrado do próprio Escritório. 
6.8. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CONTRATANTE, por meio de 
pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e 
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com o serviço contratado; 
6.9. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes do serviço, de acordo com as 
conveniências desta. 
6.10. Realizar o trabalho segundo o prazo previsto; 
6.11. Manter o total sigilo dos dados obtidos e das negociações que vier a participar, ficando 
responsável por qualquer divulgação sem à prévia autorização do Contratante; 
6.12 Disponibilização de pelo menos 1(um) técnico para apresentação fmal dos trabalhos realizados, 
caso necessário. 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima entre os dias 
20 e 30 de cada mês a CONTRATADA, realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de 
qualquer natureza (ISS) e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), e contribuição para o INSS. 
3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 
presente contrato; 
4. A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA todos os materiais de expediente, bem como, 
os elementos necessários para a execução dos serviços contratados. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

8- DO PRAZO 
O prazo para conclusão dos serviços a serem contratados será de 12 (doze) meses. 

f 
c 

Santa Luzia/PB, 21 de agosto de 2023. 

DÁMASCENO 
sidente do IPSAL 

• 

• 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

Santa Luzia/PB, 22 de agosto de 2023. 

Do: Exm° Senhor Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Santa Luzia-PB. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, solicito a CPL tomar as providências necessárias para elaboração de 
processo administrativo, atendendo ao pedido feito pelo presidente do IPSAL deste 
município, juntamente com proposta e documentação em anexa. O Presidente alega 
que o Instituto não dispõe de equipe capacitada, para tal. Sendo assim, o Instituto 
objetiva de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do 
Município de Santa Luzia/PB. 

Encaminhe - se para o departamento de contabilidade para verificar a existência da 

previsão orçamentária. 

Sem mais para o momento reitero votos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

7 44~ 44 "st 7 a
"JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
José Alexandre de Araujo 

Prefeito Constitucional 
CPF1374.318.894 • 53 

Pret. Mun. de Sente Luzis • 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

af toam 

O MM. Juiz Presidente da 12 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS/ PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMOR1M BASTOS 
Presidente da 10 Junta Eleitoral da 26' Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://cilvulgacandcontes.tsedutbr 
Código verificador: ac91886e7b3e5367d9b517a47bf2e5cf 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00004/2023 

Vimos através deste, expediente apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo 
licitatório, para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Com arrimo no inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93, autoriza a contrata* 
de serviços técnicos enumerados do inciso III do art. 13 desta Lei, com profissional de notória 
especialização — Assessoria e Consultoria Técnica e Auditorias Financeiras. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: O objeto desta inexigibilidade cuja 
solicitação com as devidas especificações segue acima, na qual, para atingir sua eficácia institucional e 
cumprir seus objetivos, o IPSAL necessita da contratação de serviços de consultoria em Investimentos 
para a execução de seus objetivos. Assim para a realização de tais atividades, necessário se faz contratação 
de consultoria técnica especializada na área. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO: A empresa a ser contratada é representada 
por profissionais, como, (economistas e administrador de empresas), profissionais conceituados e a 
empresa encontra-se devidamente regularizada. 

O PREÇO: O preço global a ser contratado para a prestação dos serviços será de R$ 14.400,00(quatorze 
mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor mensal para 12 (doze) meses de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais). O preço que a empresa apresentou, justifica-se por meio da comparação da proposta apresentada 
pela figura contratada com os preços praticados em outras Instituições. 

Diante do exposto, propormos a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 8.6663 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Santa Luzia/PB, 04 de setembro de 2023. 

d i& t.-01 0 lçaDE O 
PRESIDENTE DA CPL/PMSL 

ihiggs tvisill6 ili Aatict_5a-ntso Q.CtilflagiS--
FAELA SANTOS CARVALHO 

MEMBRO DA CPL/P L MEMBRO DA CPL/PMSL 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 86A4.5345.D660.A2F0.A672.5A02.4A96.8AB9. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00004/2023 

Vimos através deste, expediente apresentar a JUSTIFICATIVA da não realização do processo 
licitatório, para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Com arrimo no inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93, autoriza a contrata* 
de serviços técnicos enumerados do inciso III do art. 13 desta Lei, com profissional de notória 
especialização — Assessoria e Consultoria Técnica e Auditorias Financeiras. 

CARACTERIZAÇÃO E NECESSIDADE DO SERVIÇO: O objeto desta inexigibilidade cuja 
solicitação com as devidas especificações segue acima, na qual, para atingir sua eficácia institucional e 
cumprir seus objetivos, o IPSAL necessita da contratação de serviços de consultoria em Investimentos 
para a execução de seus objetivos. Assim para a realização de tais atividades, necessário se faz contratação 
de consultoria técnica especializada na área. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO: A empresa a ser contratada é representada 
por profissionais, como, (economistas e administrador de empresas), profissionais conceituados e a 
empresa encontra-se devidamente regularizada. 

O PREÇO: O preço global a ser contratado para a prestação dos serviços será de R$ 14.400,00(quatorze 
mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor mensal para 12 (doze) meses de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais). O preço que a empresa apresentou, justifica-se por meio da comparação da proposta apresentada 
pela figura contratada com os preços praticados em outras Instituições. 

Diante do exposto, propormos a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 8.6663 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Santa Luzia/PB, 04 de setembro de 2023. 

d i& t.-01 0 lçaDE O 
PRESIDENTE DA CPL/PMSL 

ihiggs tvisill6 ili Aatict_5a-ntso Q.CtilflagiS--
FAELA SANTOS CARVALHO 

MEMBRO DA CPL/P L MEMBRO DA CPL/PMSL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PARECER JURÍDICO 

Do: Assessor Jurídico Santa Luzia/PB, 31 de agosto de 2023 
Para: O Presidente da CPL 

Senhor Presidente, 

À apreciação deste setor Jurídico, para análise e emitir parecer quanto ao 
processo de Inexigibilidade de Licitação n° 00004/2023, justificativa do não procedimento 
licitatório normal, para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de assessoria e consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social 
do Município de Santa Luzia/PB, nos termos da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. A análise do processo propicia os seguintes comentários: 

1. A lei n° 8.666/93, com a redação alterada pela lei n° 
8.883/94 e suas alterações posteriores, disciplinada 
que é inexigível a licitação conforme elencados nos 
incisos dos arts. 13 e 25 da Lei n° 8.666/93. De 
acordo com a lei, tudo dependera da situação em 
questão. 

2. Com base na observação precedente, impede 
ressaltar que particularmente nas situações em que 
o administrado recorre ao seu poder discricionário 
para levar a termo determinada ação, ter-se à como 
ainda mais inafastavel a necessidade da motivação 
da sua decisão para subsidiar o futuro e justo 
julgamento dos seus atos, e também, para 
demonstrar no próprio processo, de forma idônea e 
peremptória, a prática da boa administração da 
coisa Pública. 

3. Nessa diretriz preceitua o parágrafo único do art. 26 
da lei n° 8.666/93, que o processo de dispensa ou 
de inedgibilidade deverá ser instituído com a razão 
da escolha do fornecedor e a justificativa. 

4. Superada a questão da motivação, sob o aspecto 
jurídico a proposição em apreço encontra respaldo 
legal no preceituado art. 25, II, da lei n° 8.666/93, 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: D12E.B771.E335.959D.AA99.7BD7.24E7.7D4D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

que diz ser inexigível o procedimento licitatório 
para ".É inexigível licitação quando houver 
inviabilidade de competição em especial: II — para 
contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação". Ainda no 
art. 13,111, da lei N°8.666/93: Art. 13. Para os fins 
desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: III — assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 

5. Portanto, está configurada a inviabilidade de 
competição possível, por não existir outros 
fornecedores que possam atender ao chamamento 
desta Prefeitura Municipal, situação esta, 
excepcional. 

6. "A realização de licitação nesses casos, no 
entanto — 1° seria incompatível com o principio 
do julgamento objetivo da licitação e - 2° 
desatenderia ao interesse Público (Eros Roberto 
Grau, in licitação e contrato Administrativo — 
Estudo sobre a interpretação da Lei, Malheiros, 
1995, p.88)". 

"De forma peremptória o art. 25, caput da lei 8.666/93, diz, "in verbis": "E inexigível 
licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: II— para contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação". O normatizado no art. 25 e inciso II é de clareza meridional e com categoria 
diz a norma que não precisa de licitação em especial para contratação de serviços profissional 
enumerados no art. 13, da citada lei, onde está dito que entre os serviços técnicos está a 
ASSESSORIA TÉCNICA faz qualquer limitação ao contrario, quando no art. 25,11, veda 
apenas a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação, assim, para a contrafação 
de profissional do direito não há ressalva e consequentemente não há o que falar em licitação 
com a devida abertura de concorrência para a contrafação de economistas, pois se diferente 
for o entendimento ferido frontalmente está o texto legal". 

Ante tudo exposto dou o parecer favorável a abertura do certame licitatório na 
modalidade de inexigibilidade, com base nos tramites legais que se rege pelo art. 25, II, e 
13, III, da lei 8.666/93 que configura a inexigibilidade. 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: D12E.B771.E335.959D.AA99.7BD7.24E7.7D4D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Razão pela qual se encontra presente processo em condições de ser autorizado, por 
Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública. 

É o parecer, 

• 

• 

Assessor Jurídi 
OAB 13294/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

TESOURARIA 

Santa Luzia/PS, 25 de agosto de 2023. 

Ao Presidente da Comissão: 

Senhor Presidente, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários, para a de 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa 
Luzia/PB. Conforme classificação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.011 - Instituto de Previdência de Santa Luzia - Classificação Funcional Programática: 
09.272.2019.2087 - Manutenção do Instituto de Previdência de Santa Luzia 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.35 - 1.802.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.802.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Sem mais para o momento reitero votos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Cl,  4c -r 
Tesoureiro(a) do IPSAL 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: E3FD.B687.55EE.2D00.16B2.8B34.9495.2D66. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00004/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa 
Luzia/PB 

Face ao parecer da Douta Assessoria Jurídica do Município e Parecer técnico, e tendo em vista 
a documentação que instrui o processo, RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 o 
presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2023, em favor da 
empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 14.813.501/0001-00, no valor R$ R$ 14.400,00(quatorze mil e quatrocentos reais), perfazendo 
o valor mensal para 12 (doze) meses de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais). Convocando o prestador 
de serviço no prazo de 03 três dias, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 

Santa Luzia-PB, 05 de setembro de 2023. 

uiv 
ONIO 

'r40 
O e t

/ 

sidente do IPSAL 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2023 às 12:10:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 104278/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Inst. de Prev. Social dos Servidores
Públicos do Mun. de Santa Luzia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Petronio Jose Nobrega Damasceno.

Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. de Santa Luzia
Número da Licitação: 00004/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/10/2023
Responsável pela Homologação: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 14.400,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria de
investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 14.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.813.501/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 0d1284ca97c6ed23e4c9649fed323145

Justificativa do preço Sim 86a45345d660a2f0a6725a024a968ab9

Justificativa para a escolha do contratado Sim 86a45345d660a2f0a6725a024a968ab9

Parecer técnico e/ou jurídico Sim d12eb771e335959daa997bd724e77d4d

Previsão Orçamentária Sim e3fdb68755ee2d0016b28b3494952d66

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MATIAS E LEITÃO CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA

Sim 2b5b56203e584798f37b7a9ef6860fb8

Ratificação Sim 86a9aeaa7ba2a17ad45cdbf58e28ecf9
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João Pessoa, 10 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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# 11111. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITI1TO DF PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO N° 00004/2023 
INEXIGIBILIDADE IN" 00004/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA E 
MATIAS E LEITAO CONSULTORES 
ASSOCIADOS LTDA. 

Através do presente instrumento, que entre si fazem de um lado o INSTITUTO DE PREVIDENCIÁ 
SOCIAL DE SANTA LUZIA, com sede na Av. José Américo if 233 — Bairro do Centro, Santa Luzia. 
CEP n" 58.600-000. inscrita no CNPJ sob o if 02.390.31 310001 -29. neste ato legalmente representada 
pelo Sr. PETRONIO JOSÉ NOBREGA DAMASCENO — Presidente. CPF N°031.585.114-79. RG N° 
1681094 SSPPB, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado MATIAS E 
LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.813.501/0001-00. endereço 
AV SANTOS DUMONT, 3060, Aldeota, Fortalezatt. CEP - 60.150-162, doravante denominada de 
CONTRATADA, neste ato legalmente representada por VITOR LEITÃO ROCHA, brasileiro. 
economista, portador da Cédula de Identidade n° 96010027208 SSPCE, e CPF n° 011.489.933-98. 
residente e domiciliado na Rua Doutor José tino, n" 171 — Apto. 2202, Torre Miro, bairro Vaijota. 
Fortaleza - CE, CEP: 60.165-270, no final assinados, resolvem celebrar o presente instrumento mediante 
Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 00004.2023. tem entre si ajustado, que se regula pelas 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente contrato é a de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa 
Luzia/PB. conforme discriminação abaixo: 
- Assessoria na escolha de produtos financeiros; 
- Elaboração de pareceres técnicos sobre fundos de investimentos; 
- Auxilio em auditorias e fiscalizações; 
- Elaboração e envio mensal do DA1R; 
- Elaboração e envio da Política de Investimentos e DPIN; 
- Auxilio no preenchimento dos formulários APR; 
- Suporte ao Comitê de Investimentos; 
- Auxilio no processo do credenciamento de Instituições; 
- Elaboração de relatórios periódicos; 
- Participação nas reuniões de Conselho e Comitê de Investimentos; 
- Elaboração da Gestão de Ativos e Passivos (ALM); 
- Descontos exclusivos nos produtos LEMA Edu; 
- Sistema de Gestão de Carteiras (Uno) - que disponibiliza: composição da carteira de investimentos, 

enquadramento (Resolução CMN n° 4.963/2021 e Política de Investimentos), rentabilidade mensal dos 

investimentos e comparação com a meta atuarial. emissão de relatórios trimestrais de investimentos, 
divisão da carteira de investimentos por instituição e segmentos de aplicação, credenciamento das 

instituições, relatório de alocação dos recursos e elaboração dos formulários APR. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
A licitação no presente caso é inexigível, tendo em vista a singularidade do objeto contratado, bem como. 

o desempenho do profissional relativo a trabalho anterior (Atestados de capacidade anexos), a experiência 

e a especialização técnica profissional (Comprovante anexo), na forma do que dispõe a Lei n° 8.666'93, 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 4F17.22C0.4497.7303.B3C4.F8E4.476E.D68F. 
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1 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

com suas alterações posteriores, nos termos do art. 25, II, combinado com art. 13, III, e em confonnidade 
com o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 00004 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA. — po VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO E 
REGIME DE EXECUÇÃO 
Para a execução dos serviços constantes na cláusula primeira, a CONTRANTANTE pagará a 
CONTRATADA à importância global será de RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 
perfazendo o valor mensal para 12 (doze) meses, com parcela de RS 1.200,00 (mil e duzentos reais). 
Os preços a serem aplicados para execução dos serviços referidos neste contrato serão os constantes na 
proposta apresentada. que é parte integrante deste instrumento. O Regime de Execução do presente 
contrato é o de menor preço global. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da CONTRATANTE: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.011 - Instituto de Previdência de Santa Luzia - Classificação 
Funcional Programática: 09.272.2019.2087 - Manutenção do Instituto de Previdência de Santa Luzia 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.35 - 1.802.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39- 1.802.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VALIDADE 
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura deste 
termo, podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da administração, com 
base no inciso lido Art. 57 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas deste contrato, observadas as especificações a 
CONTRATANTE. sob pena de responder pelo descumprimento contratual, nos termos do artigo 87 da 
Lei n°8.666/1993. 
6.2. Reparar, corrigir ou refazer à suas expensas. no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 
serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções. 
6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. em consonância com o disposto no art. 
55, Inciso XIII da Lei n°8.666/93. 
6.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações. demandas decorrentes de danos, seja por 
culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-se, outrossim, pelas 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 

Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato. 
6.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma prevista pelo art. 65, § 

1" da Lei n°8.666/1993. 
6.6. Indicar o contador ou técnicos contábil que especificamente será o representante do Escritório perante 

a CONTRATANTE. podendo ser mais de um. bem como o acompanhante direto dos serviços. 
6.7. A emissão de informações, pareceres ou qualquer outro dado. com exceção dos requerimentos 

(formulários de pedidos). deverá ser feito em papel timbrado do próprio Escritório. 
6.8. Comparecer. sempre que convocada, ao local designado pela CONTRATANTE, por meio de pessoa 

devidamente credenciada. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. para exame e esclarecimentos 

de quaisquer problemas relacionados com o serviço contratado: 
6.9. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes do serviço, de acordo com as 

conveniências desta. 
6.10. Realizar o trabalho segundo o prazo previsto; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

6.11. Manter o total sigilo dos dados obtidos e das negociações que vier a participar, ficando responsável 
por qualquer divulgação sem à prévia autorização do Contratante; 
6.12 Disponibilização de pelo menos l(uni) técnico para apresentação final dos trabalhos realizados, caso 
necessário. • 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
7.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima entre os dias 20 
e 30 de cada mês a CONTRATADA, realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer 
natureza (ISS) e o Imposto de Renda Rétido na Fonte (IRRF). e contribuição para o INSS. 
7.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao presente-
contrato; 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 
Os preços contratados são fixos pelo período de uni ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° 
e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65. Inciso II. Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
- A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n°8.666/93. Em caso 
da rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá a CONTRATADA o direito 
a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79. § 2' da lei n° 8.666/93. 
- Reconhece o CONTRATANTE os direitos da CONTRATADA em caso de rescisão administrativa 
prevista no § I° do artigo 79 da lei n°8.666/93. devendo a CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, 
mediante protocolo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NÃO VINCULAÇÃO EMPREGATÍCIA 
Registre que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que estão ausentes os 
requisitos básicos para este mister. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato rege-se pela Lei n° 8.666 de 21.06.93 e pela Legislação pertinente ao presente 
instrumento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
De conformidade com o disposto no art. 61. § I° da Lei n° 8.666/93.o presente contrato será publicado, 
na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-. DAS PENALIDADES 
Por inadimplemento de qualquer das condições previstas neste Contrato. a CONTRATADA fica sujeita 

a uma multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. sem prejuízo das demais sanções previstas 
no Capitulo IV da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARTES INTEGRANTES DO CONTRATO 

Proposta da CONTRATADA e toda documentação de habilitação exigida por Lei, como as Certidões de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista e todas as outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
a. 

As partes elegem o foro da Comarca de Santa LuzialPB, para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias 
porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato, com renúncia de' qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
E por estarem acordos, firmam o presente instrumento. em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas presenciais, para que o Contrato produza os efeitos jurídicos. 

Santa Luzia-PB. 06 de setembro de 2023. 

PETRoNIg4OsE NOBREGA 
DAMASCENO 

Presidente do 1PSAL 
CONTRATANTE 

Testem nhas: 

Nomeicv 34 , _ a 
ch.4 ar: 6;  dor

Nome: G. 27333 39Ç' ,3. 
CPF: 

MAT S E LEITÃO CONSULTORES ASSCI;OS 
LTDA 

CNPJ n0 14.813.501/0001-00 
CONTRATADA 
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J.ot, 
Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRU? 

Imprimir 

Inscrição: 14.813.501/0001-00 
Razão 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA Social: 
Endereço: AV SANTOS DUMONT 3060 SALA 719 SALA 721 / ALDEOTA / FORTALEZA / 

CE / 60150-162 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/08/2023 a 15/09/2023 

Certificação Número: 2023081706213781182674 

Informação obtida em 31/08/2023 12:38:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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JORNAL OFICIAL N.o 36- SANTA LUZIA-PB, 03 A 09 DE SETEMBRO 2023 Página 13 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA — PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXICABILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00004/2023 
PROCESSO N°00004/2023 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA, CNPJ n° 02.390.313/0001-29. 
CONTRATADA: MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.813.501/000J-00, com 
sede na AV SANTOS DUMONT, 3060, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP - 60.150-162. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria de investimentos para 
o Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB 
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso li da Lei 8.666193. 
VALOR GLOBAL: It$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
Santa Luzia-PB, 05 de setembro de 2023. 

PETRONIO JOSÉ NOBREGA DAMASCENO 
Presidente do IPSAL 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA — PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°. 00004/2023 
INEXIGIBILIDADE 61° 00004/2023 
PROCESSO N° 00004/2023 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA, CNPJ n°02.390.313/0001-29. 
CONTRATADA: MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA, inscrita no CNPJ n° 14.813.501/0001-00, com 
sede na AV SANTOS DIJMONT, 1060, Aldeota, Foi talm.a/CE, CEP 60.150-162. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria de investimentos para 
o Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR PARA 12 (doze) meses: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor mensal para 12 (doze) meses, 
de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.011 - Instituto de Previdência de Santa Luzia - Classificação Funcional Programática: 09.272.2019.2087 - Manutenção do Instituto 
de Previdência de Santa Luzia 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35 - 1.802.0000 - Serviços de Consultoria. 3390.39 - 1.802.0000 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/09/2023 a 06/09/2024. 
DATA DO CONTRATO: 06/09/2023. 

PE'FRONIO JOSÉ NOBREGA ElAMASCL'NO 
Presidente do IPSAL 
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João Pessoa - Sexta-fiara, 08 do Outubro do 2028 

CNPJ: 08.706.350/000140 
PRAZO: 31/12/2023 
VALOR TOTAL: RS 144.500,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 
Cujos Recursos serão provenientes na deado: 
04.01 - Secretaria de Educação - 12.361.0188.1007 - Reequipar mi Unidades Escolares - 3.3.90.99 - 
Materiais de Consumo e oanani° N° 197/2023, junto a Secretaria de Estado da Educação. 
MICHELE RIBEIRO DE OLIVEIRA 
PREFEITA/CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA DE COMPRA N°00001/2023 

A Presidente da Camisa de Licitação toma público que fará realizar ~Ws da Comissão Feramente 
de Licitação, Chamada Pública de Compra, objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Prosam Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE que saio deslizados ao fornecimento da Merenda escolar do Macei° de São José 
de B. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 

até as MOO horas do dia 30 de Outubro de 2023, na sala da referida comissão, sediada na 
um %Series, Sie - Centro - Sio José de Espinharas- PB. Neste mamo local, data e horário 

saí realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Faidamento legal: Lá Federal n'' 
8.666/93 e soas alteada posteriores, legislado e normas patinadas. Informações: no horário das 
08:00 as 13:00 horas doe dias úteis, no endereço supracitado. 

São José de Espinais - PB 05 de Outubro de 2023. 
MARIA DO soamuto DE MEDEIROS SOUTO piso 

Pecada*. da Comina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DE RESULTADO 
punko ELETRÔNICO e° 0000/2023 

O Pregoeiro do macei° de São José de Espinharas tonta palito o resultado do Pregio Eletrônico 
n° 000302023, que tem como objetivo: Aquisição de equipamento e material permanente administra-
tivo (Móveis e Informática) para Unidades Básicas de Saúde do muoicfpio de São José de Espinharas 
conforme Proposta N° 11418.606000/1230-01, Licitante declarado vencedor e respectivo valor total 
da contratado: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, CNPJ 44.460.306/0001-04- Valor RS 
1.198,00; DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ e 49.140.067/0001-10 - 
Valor RS 6.683,00- LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, CNP': 
n° 35.459.909/0001-97 -Mar RS $2.100,00. 

São José de Espinharas - PB, 05 de Outubro de 2023. 
JOSÉ MATHEUS PAULO MORAIS 

Papar° Ofidal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Fr 01030/2023 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICHNO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso das atribuições 
que foram conferidas envés do Decretos' 036/2018, de 08/012018, e observara as disposições 

ederal n°10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n° 3.555/2000, de 08 de Agosto de 
arte • Lei Faia n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; RESOLV E:ADJUDICAR 

o matado da licitação, modalidade lado Eletrônico tf 00030/2023, que objetiva: Aquisição de equi-
pamento e material permanente administrativo (Móveis e Informática) para Unidades Básicas de Saúde 
do maciça de Sio José de Espinharas conforme Proposta be 11418.60600W1230-01, com base nos 
elementos constantes do processo coenspondente, a: CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, CNPJ 
n°44.460.306/0001-04- Valor RS 1.198,00; DANTAS ELETROMOVETS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ n° 49.140.067/000140 - Valor RS 6.683,00- LBTECIT DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: n" 35.459.909/0001-97 - Valor RS $2.100,00. 

São José de Espáduas - PB, 05 de Outubro de 2023. 
JOSÉ MATHEUS PAUTO MORAIS 

Pregoeiro Oidal 

Prefeitura Municipal I 
de Santa Luzia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Ff 000172023 
OBJETO: Contratado de empresa para fornecimento parcelado de materiais e instemos de laboratório 
(BIOQUÍMICA e HEMATOLOGIA) para mateiro Laboratório de Ananis Clínicas da Rede Municipal 
de Saúde de Santa Luzia -PB - (Laboratório Municipal de Análise Clinica). 
TIPO: MENOR PREÇO. 
DATA DA REUNIÃO: 26/10/2023 - HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
Legislação Aplicável: Leis'. 10.520/02, Subsidiariamente a Lei n°. 8.666/93. 
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Sala da Comissão Permanente 
de Licita*, no Prédio Sede da Prefeitura 'Paço Quebre', das 08:00 ia 12:00hs, ao endereço Praça 

Estada de Medeiros, shr, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP n° 
58.600-000, ou pelo Fone: (83)3461-2299. E-mail: licitacadfisantaluzia.pb gov.bt. 

Santa Luzia/PB, 05 de outubro de 2023. 
Jau Pereira de Andrade 

Preparo Ofidal 

INS1TI1JTO DE PREVIDRNCIA SOCIAL DE UZIA- PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DE INVOGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N' 00004,2023- PROCESSO hl° 00004/2023. CONTRATANTE: INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA, CNP/ n°02.390.313/0001-29. CONTRATADA: 
MAGAS E LETTA0 CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ a° 14.813.501/0001-
00, com sede na AV SANTOS DUMONT, 3060, Aldeota, FonaleaCE, CEP -60.150-161 OBJETO: 
Contratado de empresa especializada na prestado de serviços técnicos de assessoria e consultoria de 
investimentos para o Instituto de Previdência Social do Mtmicipio de Santa Luda/PB, FUNDAMENTO: 
Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. VALOR GLOBAL: LS 14.400,00 (qatene mil e quatrocentos reais). 

Santa Luzia-PB, 05 de setembro de 2023. 
PETROMO JOSÉ NOBREGA DAMASCENO 

Presidente do IPSAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

EXTRATO DE CONTRATOS 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N°00023/2023. 
OBJETO: Chamamento de intestados para credenciamento de empresas e profissionais especializados 
pcar meio de credenciamento para prestação de serviços de consultas médicas, sessões de terapia entre 
outros serviços da saúde para Mitnicipio de Santa LuziaRB. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB, CNPJ TE 09.090.689/0001-67. 
CONTRATOW 00168E2023 - CONTRATADA: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVICOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, C740 37.344.228/0001-09. VALOR GLOBAL: RS 94.500,00 (noventa 
e quatro mil e quinhentos reais). 
CONTRATO N°00169/2023 - CONTRATADA: CLINICA DR JOAO GILBERTO SERVICOS MEDI-
COS LTDA, CNPJ n°50.008.056/0001-60. VALOR GLOBAL: RS 36.00,00 (trinta e seis eml reais). 
CONTRATO N°001702023 - CONTRATADA: DR SERGIO JUNIOR LTDA, CNP.In° 51.807.646/0001-
16. VALOR GLOBAL: RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
CONTRATO N° 00171/2023 - CONTRATADA: FAACF SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
49.908394/0001-70. VALOR GLOBAL: RS 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 
CONTRATO N° 00172/2023 - CONTRATADA: CAMILA GONÇALVES PINHEIRO, CPF rE 
087.915.324-50. VALOR GLOBAL: RS 30.000,00 (tinta mil reais). 
CONTRATO N° 00173/2023 - CONTRATADA: CLINICA MÉDICA DRA MAXROSE FERREIRA 
MOURA FREITAS LTDA, CNPJ n° 21.516.473/0001-16. VALOR GLOBAL: RS 30.000,00 (trinta 
mil reais). 
CONTRATO N°001742023 - CONTRATADA: MATA XAVIER SAUDE E BEM ESTAR LTDA, CNPJ 
n° 29.748.462/0001-73. VALOR GLOBAL: RS 30.000,00 (trinta mil reais). 
CONTRATO N° 00175/2023 - CONTRATADA: 'TEMA BEZERRA FREITAS LTDA, CNPJ 
45.734.156/0001-34. VALOR GLOBAL: RS 72.000,00 (setenta e dois mil mais). 
CONTRATO TE 00176/2023. CONTRATADA: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA, 
CNPJ n°32227.914(000146. VALOR GLOBAL: Rã 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 
CONTRATO N°00177/2023 - CONTRATADA: PALMEIRA SERVICOS MWICOS LTDA, CNPJ n° 
31227.914/0001-86. VALOR GLOBAL: RS 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 
CONTRATO N°00178(2023 - CONTRATADA: ORTOMEDCLINICA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ 
n° 10.714.599/0001-89. VALOR GLOBAL: RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
CONTRAIO N° 00179,2023 - CONTRATADA: DUARTE & DUARTE SERVICOS hfEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n°34.332.949/0001-00. VALOR GLOBAL: RS 54.000,00 (cinquenta 
e quatro mil reais). 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°. 00004/2023 
INEXIGIBILIDADE N' 00004/2023 - PROCESSO N°00004/2023. CONTRATANTE: INSITTUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA, CNPJ n°02.390.313/0001-29. CONTRATADA: 
MAGAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.813.501/0001-
00, com sede na AV SANTOS DUMONT, 3060, Aldeota, Foreleza/CE, CEP - 60.150462. OBJETO: 
Comando de empresa especializada na pescado de serviços técnicos de amuaria e consultoria de 
investimentos para o Instituto de Pradaria Social do Mtmicipio de Santa Luzia/PB. VALOR PARA 
12 (doze) mesa: RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor mensal para 12 
(doze) meses, de RS 1.200,00 (mil e duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01011- Instituto 
de Previdência de Santa Luzia - Classificação Funcional Programilica: 09272.2019.2087 - Manutenção 
do laia° de Previdência de Salga Luzia. ELEMENTO DE DESPESA: 339035 - 1.802.0000 Serviços 
de Consultoria. 3390.39 - 1.802.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa bridar FUNDAMEN-
TO: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/092023 a 06/09/2024. DATA DO 
CONTRAIU 06/09/2023. 
PETRONIO JOSÉ NOBREGA DAMASCENO 
Presidente do IPSAL 

EXTRATO DE TERMO ADTITVO 01 AO CONTRATO N°00166,2122 
TOMADA DE PREÇOS Ff 00006/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: EMPRESA DE RECEBIMENTO DE RES1DUOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA - 
ERSEL LTDA, CNPJ n• 44.720.380/0001-04. 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objetivo alterara Casula Senna do Contratou' 00166/2022, 
referente ao Prazo. 
VALOR E PRAZO: O valor mensal estimado do Contrato original é de RS 80.426,98 (oitenta mil, 
quatrocentos e vinte e seis nas e noventa e oito centavos), perfazendo o valor total estimado pant 12 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

TESOURARIA 

Santa Luzia/PS, 25 de agosto de 2023. 

Ao Presidente da Comissão: 

Senhor Presidente, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários, para a de 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria de investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa 
Luzia/PB. Conforme classificação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.011 - Instituto de Previdência de Santa Luzia - Classificação Funcional Programática: 
09.272.2019.2087 - Manutenção do Instituto de Previdência de Santa Luzia 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.35 - 1.802.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.802.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Sem mais para o momento reitero votos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Cl,  4c -r 
Tesoureiro(a) do IPSAL 
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CONTRATO SOCIAL 

MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 

MID2RSUTAQ JUKHA, cidadão brasileiro, naiural de Porta- reza/ Estado do Ceará, 

nasddo no dia 09/07/1.985, solteiro, maior, economista, portador da cédula de 

identidade no. 96010027208 expedida pela SSP/CE em 25/09/2.001 e do CPF no. 

011.489.933-98, residente e domiciliado na Rua Fonseca Lobo, no. 1.185 Apto. 1.202 - 

Aldeota - CEP: 60.155-020 - Fortaleza-CE; e, 

GREGÓFa0 PINTO MATIAS, ddadão brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do 

Ceará, nascido no dia 29/04/1.985, solteiro, maior, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade no. 2000010021702 expedida pela SSP/CE em 

12/01/2.000 e do CPF no. 007.957.051-82, residente e domiciliado na Avenida Rui 

Barbosa, no. 1.586 Apto. 602 -Aldeola -CEP: 60.115-221 - Fortaleza-CE, 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO SOCIAL, de comum acordo e na 

melhor forma de direito, resolvem constituir uma sociedade limitada que se regerá 

pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social Haja 

g Lado CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, e terá a sede e domicilio na 

Alameda dos Bogaris, 230 - Quadra 31 - Cidade 2000 - CEP: 60.190-220 - 

Fortaleza-CE. 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto será a prestação de serviços de: 

• Assessoria e consultoria em gestão empresarial, gestão financeira e 

assistência operacional para a gestão de negócios; 

• Estruturação financeira e assessoria para a captação de recursos, análise de 

viabilidade econômico-financeira, avaliação de empresas e projetos de 

investimentos e re truturação financeira; 

• Assessoria e Consultaria macro e microecontimica; 

1 
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CONTRATO SOCIAL 

MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA, 

• Consultoria, assessoria ou assistência técnica em °peixões e atividades 
nos mercados financeiros e de capitais; 

• Elaboração de trabalhos e publicações de artigos e relatórios técnicos 

relacionados às áreas de Administração, Economia e Finanças; 

• Condução, organização e realização de palestras, cursos, treinamentos, 
seminários, congressos, simpósios e eventos sobre assuntos de interesse 

empresarial; 

• Participação em outras sociedades. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade inidará suas atividades em 01 de dezembro 

de 2011 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido 

em 10.000 (dez mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada uma, a ser 

integralizado pelos sócios no dia 15/01/2012 o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e 

no dia 15/02/2012 o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em moeda corrente do 
País, da seguinte forma: 

SÓCIOS % NO DE QUOTAS VALOR 
VITOR LEITÃO ROCHA 50% 5.000 R$ 5.000,00 
GREGÓRIO PINTO MATIAS 50% 5.000 R$ 5.000,00 
TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço o direito de prefe er'nda para a sua aquisição, se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente, 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
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CONTRATO SOCIAL 

MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTD& 

CLAUSULA SETIMA: A administração da sodedack caberá-a araboS os sócios, com os 

poderes e atribuições de administrador, cabendo a representação ativa e passiva da 

sociedade, judicial e extrajudidalmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto sodal, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, todavia, o uso da denominação social em atividades estranhas ao 

Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, salvo com expressa 

autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao témtino da cada exerddo sodal, que coincidirá com o ano 

civil, ou seja, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão o administrador, quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, em qualquer parte do País, mediante alteração contratual assinada 

por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade 

não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos 

herdeiros. Não sendo possível ou intadstindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na@i 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

PARAGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 
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CONTRATO SOCIAL 

MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, 

. - 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O Administrador dedar6, sob -as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os casos omissos no presente contrato serão 

resolvidos pelo consenso dos sócios, com observânda do que dispõe a Lei n° 10.406 de 

10 de janeiro de 2002. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, 

Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 

contratual, bem como para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações dele 

decorrentes, e o administrador renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

possa ser. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

rof
Vitor Leit-áto Rocha 
Sócio-Administrador 

e're
'Gregário Pinto nadas,,

Sócio-Administrador 

mim ~iam DO ESTAD000 CEARA 411011 o micefirneo EM unam 
Owneotne 114367-11-3, Ot 01C1 

- 
/ATIkt LEI,fto coe:stntokns 
PSZO:ItGADOS_I.TDA 
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Ministério da Economia 
r-r  it t

. 
Secretaria de Governo Digital 

: 3rii •.- Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
". .` • Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

- • 

NP DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
/,..,..i.)(

--

NIRE (de sede ou Mal, quando. 
sede for em outra UF) 

23201433566 

Código de Natureza 
Jurídica 

2062 

Ne de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMEN I (J 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S•  o deferimento do seguinte ato: 1111111E1111111111 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

No FCN/REMP 

CEN2316383602VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

1 I 002 ALTF-RACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: Ill Local Nome: 

Assinatura: 

13 Abril 9n2 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL. 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empreserial(als) Igual(ais) ou semelhante(s): 

OSIM SIM Processo em OlgelTI 
A decisão 

/ / 
Date 

NÃO / / fie NÃO i i Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Uganda 3' Legenda 44 Exigência 52 Exigência 

Mimasse) em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

recesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO 

• 

• 

COLEGIADA 
r Exigência 3' Exigência 4° Exigência 5' 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. @// 
1 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

( 1.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
---f Registro Digital 

Capa de Processo 
.c• 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/057.757-1 CEN2316383602 13/04/2023 

Identificação do(s)Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gpubr *Mu. 

Selo Ouro - Biometria TSE 

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gombr 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gmbr 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gembr 
Selo Ouro - Certificado Digital 

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do "Mar *Ig&r_ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banldng 

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ri& ina. 

Selo Prata - Biometria Facial 

011.489.933-98 VITOR LOTA° ROCHA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gmdr 491Ws 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 
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• 

9° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA" 

VITOR LEITÃO ROCHA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascido 
em 09/07/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador 
da cédula de identidade n° 96010027208 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob 
o n° 011.489.933-98, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na 
Rua Doutor José Lino, n° 171 — Apto. 2202, Torre Miró, bairro Vadota, CEP: 60.165-
270; 

GREGÓRIO PINTO MATIAS, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, 
nascido em 29/04/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade n° 2000010021702 SSP/CE, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n° 007.957.051-82, residente e domiciliado na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Dom Expedito Lopes, n°2255 — Apto. 1703, bairro 
DionIsio Torres, CEP: 60.135-410; 

EVERARDO FERNANDES MATIAS, brasileiro, natural de Saboeiro, Estado do 
Ceará, nascido em 24/11/1957, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° 2004002177769 SSP/CE, 
devidamente inscrito no CPF sob o n° 116.943.863-68, residente e domiciliado na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Rui Barbosa, n° 1586 — Apto. 602, bairro 
Aldeota, CEP: 60.115-221; e 

CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 10/09/1994, assistente comercial, 
portador da cédula de identidade n° 2008009233098 SSP/CE, da Carteira Nacional 4e: 
Habilitação n° 05974873264 DETRAN/CE, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 
061.515.753-00, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua 
Doutor Amadeu Sá, n° 175, bairro Aerolândia, CEP: 60.850-100. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome empresarial de 
"MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.", devidamente 
inscrita no CNPJ n's 14.813.501/0001-00, cadastrada na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob o NIRE n° 23201433566, com sede na Avenida Santos Dumont, n° 3060 — 
Salas 719 e 721, bairro Aldeota, CEP: 60.150-162, Fortaleza/CE, resolvem, de livre e 
comum acordo e nas formas da lei, alterar o Contrato Social desta sociedade, de acordo 
com este instrumento particular, suas cláusulas e condições a seguir: 

1 CLÁUSULA: 
Ingressa na sociedade LEVI BANDEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Fortaleza, 
Estado do Ceará, nascido em 13/11/1986, solteiro, Administrador de Empresas, portador 
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da cédula de identidade n° 2000010045920 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF 
sob o n°016.830.093-12, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
na Rua Alódia, n° 200 — Apto 801, Torre D, bairro Parque Iracema, CEP: 60.824-230. 

Parágrafo único - O sócio ora admitido declara que, não está condenado por nenhum 
crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empresarial, conforme 
artigo n° 1.011, § 1° do Novo Código Civil de 2002. 

2' CLÁUSULA: 
Ingressa na sociedade CAMILA PINTO MATIAS, brasileira, natural de Fortaleza, 
Estado do Ceará, nascida em 22/03/1989, solteira, publicitária, portadora da cédula de 
identidade n° 2000010021648 SSP/CE, e devidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 
030.812.403-01, residente e domiciliada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua 
Nunes Valente, n° 1978 - apto. 604, bairro Aldeota, CEP: 60125-070. 

Parágrafo único - A sócia ora admitida declara que, não está condenada por nenhum 
crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empresarial, conforme 
artigo n° 1.011, § 1° do Novo Código Civil de 2002. 

3' CLÁUSULA: 
Ingressa na sociedade MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA, brasileiro, natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, nascido em 22/02/1995, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade n° 2004006015496 
SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o tr 056.666.883-16, residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Lourdes Vidal Alves, n° 
810, casa 02, bairro Lagoa Redonda, CEP: 60831-160. 

Parágrafo único - O sócio ora admitido declara que, não está condenado por nenhum 
crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empresarial, conforme 
artigo n° 1.011, § 1° do Novo Código Civil de 2002. 

4' CLÁUSULA: 
O sócio VITOR LEITÃO ROCHA, transfere neste ato, a título de venda, 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais), totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país para os sócios ingressantes, na seguinte proporção: 

• O sócio ingressante LEVI BANDEIRA PESSOA, recebe neste ato à título de 
compra, por livre e espontânea vontade, 160 (cento e sessenta) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais); 

• O sócio ingressante MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA, recebe neste ato 
à título de compra, por livre e espontânea vontade, 205 (duzentos e cinco) quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 205,00 (duzentos e 
cinco reais). 
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• 

• 

5' CLÁUSULA: 
A sócia ingressante CAMILA PINTO MATIAS, recebe neste ato, a título de compra, 
449 (quatrocentos e quarenta e nove) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 449,00 (quatrocentos e quarenta e nove reais), totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país dos sócios, na seguinte proporção: 

• O sócio GREGÓRIO PINTO MATIAS, transfere neste ato à título de venda, 
por livre e espontânea vontade, 285 (duzentos e oitenta e cinco) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 285,00 (duzentos e oitenta e 
cinco reais); 

• O sócio EVERAItDO FERNANDES MATIAS, transfere neste ato à título de 
venda, por livre e espontânea vontade, 164 (cento e sessenta e quatro) quotas, com 
valor nominal de RI 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 164,00 (cento e sessenta 
e quatro reais). 

6' CLÁUSULA: 
Em virtude das cláusulas anteriores, o capital social permanece inalterado em R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais), divididos em 77.000 (setenta e sete mil) quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente 
do país, assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 
Capital Subscrito e Integralizado 

Quotas R5 % 

VITOR LEITÃO ROCHA 34.066 125 34.066,00 44,25% 

GREGÓRIO PINTO MATIAS 26.472 R5 26.472,00 34,38% 

EVERARDO FERNANDES MATIAS 15.263 RI 15.263,00 19,83% 

CAMILA PINTO MATIAS 449 RI 449,00 0,58% 

CARLOS GUSTAVO LEITE 
BARBOSA DOS SANTOS 

385 R5 385,00 0,50% 

MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA 205 125 205,00 0,26% 

LEVI BANDEIRA PESSOA 160 R5 160,00 0,20% 

Total 77.000 77.000,00 100,00% 

Parágrafo Único — A responsabilidade de cada sócio é imitada ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

7' CLÁUSULA 
Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
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• 

r CLÁUSULA: 
A administração da sociedade cabe aos sócios: VITOR LEITÃO ROCHA, 
EVERARDO FERNANDES MATIAS e GREGÓRIO PINTO MATIAS com poderes 
e atribuições de Administradores, que assinarão, isolada ou conjuntamente, quando 
necessário for, com os seguintes poderes: 

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) Abrir e movimentar contas bancárias, endossar e assinar cheques, ordens de 

pagamento e quaisquer outros documentos relativos a essas contas; 
c) Contrair empréstimos de qualquer natureza, com ou sem garantias reais ou pessoais; 
d) Adquirir permutar, alienar e onerar bens móveis e imóveis da sociedade; 
e) Emitir, endossar, aceitar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas e triplicatas, 

conceder avais e fianças exclusivamente aos interesses da sociedade; 
f) Nomear e instituir em nome da sociedade, procuradores com poderes para o foro em 

geral "ad negotia" e "ad judicia"; 
g) Praticar todos os atos da rotina administrativa e necessários ao regular funcionamento 

da sociedade; 
h) Usar a denominação social, nos termos deste contrato social; e 
i) Convocar reunião para deliberar sobre as matérias reservadas em lei e neste contrato 

social. 

Parágrafo Primeiro — Os poderes previstos nas alíneas "c" e "d" do capta deverão ser 
exercidos, obrigatoriamente, pelos administradores VITOR LEITÃO ROCHA e 
GREGÓRIO PINTO MATIAS de forma conjunta, ou por qualquer dos sócios e um 
procurador; 

Parágrafo Segundo — A administração da sociedade poderá ser exercida por pessoa física 
não sócia, devidamente nomeada pela totalidade dos sócios. 

r CLÁUSULA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade seja por vedação em lei especial; ou em virtude de 
condenação criminal; ou por se encontrarem sob os efeitos dela; ou estar sob pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relação 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

10* CLÁUSULA: 
O objetivo da sociedade será a prestação de serviços de: 
7020-4/00: Atividade de consultoria empresarial, exceto consultoria técnica específica 
(Serviços de consultoria em investimentos financeiros); 
6619-3/99: Outras atividades auxiliares de serviços financeiros; 
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8219-9/99: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; 
6202-3/00: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores 
customizáveis; 
8599-6/04: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

11 CLÁUSULA 
Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social não alteradas por 
este instrumento, resolvendo os sócios, ainda, reformular completamente o Contrato 
Social, dando ao mesmo efeito de consolidação, sintetizando neste instrumento todas as 
alterações procedidas no Contrato Social original, de forma a tomá-lo apto a ser 
apresentado em qualquer local, inclusive em bancos e licitações, de acordo com a Lei 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), em vigor, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

• 

• 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA" 

VITOR LEITÃO ROCHA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascido 
em 09/07/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador 
da cédula de identidade n° 96010027208 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob 
o n° 011.489.933-98, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na 
Rua Doutor José Lino, n° 171 — Apto. 2202, Torre Miro, bairro VEujota, CEP: 60.165-
270; 

GREGÓRIO PINTO MATIAS, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, 
nascido em 29/04/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade n° 2000010021702 SSP/CE, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n° 007.957.051-82, residente e domiciliado na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Dom Expedito Lopes, n° 2255 — Apto. 1703, bairro 
Dionisio Torres, CEP: 60.135-410; 

EVERARDO FERNANDES MATIAS, brasileiro, natural de Saboeiro, Estado do 
Ceará, nascido em 24/11/1957, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° 2004002177769 SSP/CE, 
devidamente inscrito no CPF sob o n° 116.943.863-68, residente e domiciliado na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Rui Barbosa, n° 1586 — Apto. 602, bairro 
Aldeota, CEP: 60.115-221; 

CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 10/09/1994, assistente comercial, 
portador da cédula de identidade n° 2008009233098 SSP/CE, da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 05974873264 DETRAN/CE, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 
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a 

061.515.753-00, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua 
Doutor Amadeu Sá, n° 175, bairro Aerolândia, CEP: 60.850-100; 

LEVI BANDEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascido 
em 13/11/1986, solteiro, Administrador de Empresas, portador da cédula de identidade no 
2000010045920 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 016.830.093-12, 
residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Alódia, n° 200 — 
Apto 801, Torre D, bairro Parque Iracema, CEP: 60.824-230; 

CAMILA PINTO MATIAS, brasileira, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascida 
em 22/03/1989, solteira, publicitária, portadora da cédula de identidade n° 
2000010021648 SSP/CE, e devidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 030.812.403-01, 
residente e domiciliada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Nunes Valente, 
n° 1978- apto. 604, bairro Aldeota, CEP: 60125-070; e 

MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do 
Ceará, nascido em 22/02/1995, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
economista, portador da cédula de identidade n° 2004006015496 SSP/CE, e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n° 056.666.883-16, residente e domiciliado na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Lourdes Vida! Alves, n° 810, casa 02, bairro Lagoa 
Redonda, CEP: 60831-160. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome empresarial de 
"MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.", devidamente 
inscrita no CNPJ n° 14.813.501/0001-00, cadastrada na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob o NIRE n° 23201433566, com sede na Avenida Santos Dutnont, n° 3060 — 
Salas 719 e 721, bairro Aldeota, CEP: 60.150-162, Fortaleza/CE, resolvem, de livre e 
comum acordo e nas formas da lei, consolidar o Contrato Social desta sociedade, de 
acordo com este instrumento particular, suas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁSULA PRIMEIRA — DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

A sociedade gim sob a denominação social de "MATIAS E LEITÃO CONSULTORES 
ASSOCIADOS LTDA", com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida 
Santos Dumont, n° 3060— Salas 719 e 721, bairro Aldeota, CEP: 60.150-162. Todas as 
disputas ou controvérsias relativas ao presente contrato social ou com ele relacionados 
serão definitivamente resolvidas pelo foro da Comarca de Fortaleza/CE. 

Parágrafo Primeiro — A sociedade utiliza o nome de fantasia LEMA ECONOMIA & 
FINANÇAS. 

Parágrafo Segundo — A sociedade não possui filial, mas poderá abrir ou fechar tantas 
quantas forem necessárias em qualquer parte do território nacional. 
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CLÁSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 

O objetivo da sociedade é a prestação de serviços de: 
7020-4/00: Atividade de consultoria empresarial, exceto consultoria técnica específica 
(Serviços de consultoria em investimentos financeiros); 
6619-3/99: Outras atividades auxiliares de serviços financeiros; 
8219-9/99: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; 
6202-3/00: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores 
customizáveis; 
8599-6/04: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Parágrafo Primeiro — A atividade de consultoria em investimentos financeiros será 
exercida pelo sócio administrador Vitor Leitão Rocha, devidamente autorizado pela 
Comissão de Valores Mobiliários para o exercício desta. 

Parágrafo Segundo — As atribuições e responsabilidades pelas implementações e 
cumprimento de regras, procedimentos e controles internos, bem como das normas 
pertinentes, ficará a cargo do sócio administrador Gregário Pinto Metias. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO TEMPO DE DURAÇÃO 

A sociedade é constituída por tempo indeterminado e teve as suas atividades iniciadas em 
01/12/2011. 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), divididos em 77.000 (setenta 
e sete mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas 
em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 
Capital Subscrito e Integralizado 

Quotas R$ % 

VITOR LEITÃO ROCHA 34.066 R$ 34.066,00 44,25% 

GREGÓRIO PINTO MATIAS 26.472 R$ 26.472,00 34,38% 

EVERARDO FERNANDES1VIATIAS 15.263 R$ 15.263,00 19,83% 

CAMILA PINTO MATIAS 449 R$ 449,00 0,58% 

CARLOS GUSTAVO LEITE 
BARBOSA DOS SANTOS 

385 RS 385,00 0,50% 

MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA 205 R$ 205,00 0,26% 

LEVI BANDEIRA PESSOA 160 R$ 160,00 0,20% 

Total 77.000 77.000,00 100,00% 
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uci 
Parágrafo Único — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁQUSULA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE 

Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

as" 

As deliberações sociais serão realizadas em reunião e serão convocadas pelos sócios, 
atendendo os seguintes preceitos: 
a) A reunião instalar-se-á em primeira convocação com a presenta de no mínimo 3/4 (três 

quartos) do capital social, e, em segunda, 01 (uma) hora após a primeira convocação, 
com qualquer número; 

b) Os presentes à reunião escolherão o presidente e o secretário da mesa; 
c) As deliberações previstas no art. 1.071, do Código Civil Brasileiro, Lei n° 

10.406/2002, poderão ser efetivadas quando tomadas pelos votos correspondentes a 
mais da metade do capital social, salvo as deliberações atinentes à modificação no 
contrato social, incorporação, fusão, dissolução da sociedade ou a cessação do estado 
de liquidação, que necessitará de 3/4 (três quartos), no mínimo, do capital social; 

d) A convocação da reunião dar-se-á através de correspondência, com a exigência de 

ciência e recebimento, inclusive através de correio eletrônico, SMS e/ou WhatsApp 

ou qualquer aplicativo de comunicação e/ou mensagem, contendo: hora, local, data 

e ordem do dia; e 
e) O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, mediante 

outorga de mandato com menos de 01 (um) ano e especificação dos atos autorizados, 
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade cabe aos sócios: MOR LEITÃO ROCHA, 

EVERARDO FERNANDES MATIAS e GREGÓRIO PINTO MATIAS com poderes 

e atribuições de Administradores, que assinarão, isolada ou conjuntamente, quando 

necessário for, com os seguintes poderes: 

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

b) Abrir e movimentar contas bancárias, endossar e assinar cheques, ordens de 

pagamento e quaisquer outros documentos relativos a essas contas; 

c) Contrair empréstimos de qualquer natureza, com ou sem garantias reais ou pessoais; 

d) Adquirir permutar, alienar e onerar bens móveis e imóveis da sociedade; 

e) Emitir, endossar, aceitar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas e triplicatas, 

conceder avais e fianças exclusivamente aos interesses da sociedade; 
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O Nomear e instituir em nome da sociedade, procuradores com poderes para o foro em 
geral "ad negotia" e "ad judicia"; 

g) Praticar todos os atos da rotina administrativa e necessários ao regular funcionamento 
da sociedade; 

h) Usar a denominação social, nos termos deste contrato social; e 
i) Convocar reunião para deliberar sobre as matérias reservadas em lei e neste contrato 

social. 

Parágrafo Primeiro — Os poderes previstos nas alíneas "c" e "d" do caput deverão ser 
exercidos, obrigatoriamente, pelos administradores VITOR LEITÃO ROCHA e 
GREGÓRIO PINTO MATTAS de forma conjunta, ou por qualquer dos sócios e um 
procurador; 

Parágrafo Segundo — A administração da sociedade poderá ser exercida por pessoa física 
não sócia, devidamente nomeada pela totalidade dos sócios. 

CLÁUSULA OITAVA — DO USO DA DENOMINAÇÃO 

É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos objetivos sociais, bem 
como assumirem, os sócios, em nome da sociedade, responsabilidades em favor de 
terceiros, avalizando, endossando, afiançando ou garantindo títulos de crédito de qualquer 
natureza. 

CLÁUSULA NONA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

Salvo se deliberado e/ou contratado de modo diverso entre os sócios, o sócio que 
pretender ceder ou transferir, a qualquer título, parte ou a totalidade de suas quotas de 
capital fica obrigado a comunicar, por escrito, os demais sócios; os quais, na proporção 
dos percentuais de suas participações no capital social, terão direito de preferência para a 
aquisição, em igualdade de preço e condições, direito este a ser exercido, também, 
mediante comunicação por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contadas da data de 
recebimento da comunicação feita pelo sócio cedente. 0(s) sócio(s) que renunciar(em) 
expressamente à preferência ou que não se manifestar(em) em referido prazo, concede(m) 
o direito de preferência, proporcionalmente, em favor dos demais sócios, os quais terão 
30 (trinta) dias adicionais para exercerem-na. Findo este prazo, sem que haja 
manifestação dos demais sócios, a venda será feita a terceiros, deixando de existir 
qualquer direito de preferência. 

Parágrafo Único — Sobrevindo proposta de compra de quotas por quaisquer dos sócios 
a outro, aquele que recebeu a proposta, não tendo interesse na venda de suas quotas, 
resguarda-se no direito de adquirir, pelo mesmo valor, as quotas pertencentes ao então 
proponente. Caso de haver uma contraproposta pelo sócio interpelado, e apenas nesta 
situação, obriga-se o proponente a vender a sua parte na sociedade, nas condições 
estipuladas originalmente, não cabendo retratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, RETIRADA OU 
EXCLUSÃO DE SÓCIO. 

No caso de falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá e 
continuará com os sócios remanescentes, devendo ser elaborado laudo de avaliação (valor 
econômico) da sociedade através de empresa especializada, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, para apuração dos haveres a serem pagos aos herdeiros do sócio falecido, pagamento 
este que será efetuado em 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 
pelo IGP-M/FGV, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do laudo de 
avaliação. O procedimento de que trata esta cláusula também será aplicado quando 
ocorrer interdição, retirada espontânea ou exclusão por justa causa, prevista no art. 1.085, 
Código Civil Brasileiro, Lei n° 10.406/2002, em caso de i) insolvência; ii) não 
integralização das quotas no prazo determinado; iii) desrespeito às deliberações sociais; 
iv) ações e/ou omissões que prejudiquem a sociedade; v) condenação por crimes previstos 
no Código Penal Brasileiro e legislação extravagante; e vi) não observância das normas 
de compliance, bem como seus respectivos códigos e manuais. 

Parágrafo Primeiro — Quando for o caso de retirada espontânea, o valor base para 
pagamento ao sócio retirante corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor apurado 
no laudo de avaliação mencionado no capta desta cláusula. 

Parágrafo Segundo — Quando for o caso de retirada espontânea o sócio deverá notificar 
através de correspondência com ciência e recebimento, no mínimo, com 60 (sessenta) 
dias de antecedência. 

Parágrafo Terceiro — Quando for o caso de exclusão por justa causa, o valor base para 
pagamento ao sócio retirante corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor apurado 
no laudo de avaliação mencionado no capta desta cláusula. 

Parágrafo Quarto — Tratando-se de exclusão por justa causa, o sócio acusado deverá ser 
notificado por escrito, com aviso de recebimento, com 30 (trinta) dias de antecedência 
mínima da data prevista para a reunião convocada para esse fim, para que o mesmo possa 
comparecer à reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de revelia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS. 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao 
término de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 
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Parágrafo Primeiro — A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição desproporcional dos resultados aos percentuais de 
participação de cada sócio no capital social, segundo autoriza o art. 1.007, do Código 
Civil Brasileiro, Lei n° 10.406/2002, não podendo, entretanto, qualquer sócio ser excluído 
da participação nos lucros. 

Parágrafo Segundo —Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059, do 
Código Civil Brasileiro, da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DECLARAÇÃO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade seja por vedação em lei especial; ou em virtude de 
condenação criminal; ou por se encontrarem sob os efeitos dela; ou estar sob pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relação 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LIQUIDAÇÃO 

No caso de liquidação da sociedade, o liquidante será indicado pelo(s) quotista(s) 
representando a maioria do capital social e o processo previsto em lei será adotado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DÚVIDAS E OMISSISES 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão 
supridas ou resolvidas supletivamente pelas normas que regem as sociedades anônimas. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via original, sendo arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, para que 
surta os efeitos legais. 

Fortaleza/CE, 05 de abril de 2023. 

VITOR LEITÃO ROCHA GREGÓRIO PINTO MATIAS 
Sócio administrador Sócio administrador 

EVERARDO FERNANDES CARLOS GUSTAVO LEITE 
MATIAS BARBOSA DOS SANTOS 

Sócio administrador Sócio 
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LEVI BANDEIRA PESSOA CAMILA PINTO MATIAS 
Sócio Sócia 

MATHEUS CRISÓSTOMO 
HOLANDA 

Sócio 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 34 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/057.757-1 CEN2316383602 13/04/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do galés .194,. 

Selo Ouro - Biometria TSE 

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goubr

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govibr 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do watt 

Selo Ouro Ouro - Certificado Digital 

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gmbr 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Seio Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Radar ei ,_ 

Selo Prata - Biometria Facial 

011.489.933-98 VITOR LEITAO ROCHA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gaigbr 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 
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3ç 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, 
de CNN 14.813.501/0001-00 e protocolado sob o número 23/057.757-1 em 17/04/2023, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 6104418, em 18/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila 
Saboia Morais Gabriele Freire. 
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acenado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca • a de Processo 

CPF Nome Data Assinatura 
030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do trair 40119., 

Selo Ouro - Biometria TSE 

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gostar *Mi, 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

116.943.863-68 EVERItRDO FERNANDES MATIAS 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do tom& *Mn. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 13/04/2023 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do oroshr

Selo Ouro - Certificado Digital 

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Gerar eiaz.. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet &Ming, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do lace tialt,_ 

Selo Prata - Biometria Facial 

011.489.933-98 V1TOR LEITAO ROCHA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goutar 431111.-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da juceç informando o 
número do protocolo 23/057.757-1. 
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Sistema Nadonal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Documento Principal 

CPF Nome Data Assinatura 
116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do sioWsr ttagla. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

007.957.051-82 GRF-GORIO PINTO MATIAS 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do fiatr Mat. 

Selo Ouro - Certificado Digital 

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grstb- MR.. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9cmbr MIM.. 

Selo Prata - Biometria Facial 

011.489.933-98 VITOR LETTA0 ROCHA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do rd , / Mak. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do spoubr 4t1W.... 

Selo Ouro - Biometria TSE 

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do trubr 4,10L. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/04/2023 

‘SRM 
Documento assinado eletronicamente por Camila Sabeis Morais Gabriele Freire, Servidor(a) 
Público(a), em 18/04/2023, às 11:39. 

@/ 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jncer informando o 
número do protocolo 23/057.757-1. 

es Junta Comercial do Estado do Ceará 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA.> 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. terça-feira. 18 de abril de 2023 

a, Junte Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6104418 em 18/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230577571 - 17/04/2023. Autenticação: E58BD1379834C8F7FE198D16C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acosse http:/~/Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/057.757-1 e o código de 
segurança 903P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MO EIRO Presidente. 

pág. 18/18 ---......--Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

54

54



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

lia ffl
r i. 1.81280 1104118 

st 
o 

3-4 
Ri 

Ow 
O 

fl  
o ri

1
6

6
0

3
9

2
9

1
0

 

~SUO 
I  32986077050

r004.400008000~liwir 
156010021208 118PDC a 

r071.41- 7.733M8 109601/1985 I 
ratlemmaitillol 

1".
ram00 
SERGIO LACA ROLIIA 

AMA DE aS0s. LEITA0 ROctiA 

At 

151/ 13/2023 1111,0a12003 
r; 170=0 

rFORTWCALAVEZA. CO 

4~1~1~en• 
-a-

CEARA 

 (CS 
103/110,12tn 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provistria n°2200-2(2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Asslnador Serpro. 

As orientações para instalas o Assinador Serpro e realizar a 
43433561083 validação do documento digital estão dsponlvels em: 
C216/215639 < http://www.serpro.gov.bdassinador-digital >, opção Validar 

Assinatura. 

DENATRAN CONTRAN SERPRO / DENATRAN 

1 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

55

55



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

rani 
ÍGRZGOR20 PM° "MIAS ir* 

• 

1
6

6
4

2
6

9
5

0
3

 

• 

rs 

ia 66.110at ~KW f2000010021102 SSPDC CS 
rclf r OMA ~Boo t001.952.051-132  129/04/1985 

1.
ama EVERARDO PERNANDES *APTAS 
MARIA ELIZABETE SALES PIAM /MIAS 
tealt` Lm_t 

1114112/2023 1(22/09/2003 12214~/09/2003 

AmenuemOmma• 

(PCRUnTALEZA, CE 
musminimmom 

eneammonseafediones 

CEARA 

rOMA 118/19211:11r- 1 
514161111564 CE168373688 

DENATRAN CONTRAN 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

56

56



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gov.lx 

raini~:„ 

• 

• 

2
5

4
0

9
0

4
4

3
9

 
2

5
4

0
9

0
4

4
3

9
 

ORIPANLIOIPLOEWEIWID/DreaffiNSOOECONDUCCIÓN 

1==.....  If= 1 

21rf:::::71:17 riew D 
g:4==a 
fa"...—a—lf:....-.5- 1G.tiii 
fr. 

1- 7 4 7' 
[111ANOSCA 17.11~0 MIAS 

ailile11~11111111 W -=1 MIME --
~ffl r MINEMEN= 12111—rn

C V:IM~~~ 
EM= MINI=INE 

Cl rI- a MEIEM 
MIM = CCE ~I 

Ca OMINE 
13C111~~~ 

Ela =MIM 
~~= Cr 

CICIA. 111~~ MI Crl Mia = 

..... 
Mn"—

~MO la 
10fflaR a ala 

CEARÁ 

reastes~dr enenwvalionwnr magernarronienmosars-a 
eupse. •••~1/ ff es mei - sa • a. rensar-~i~a~-~•~0 

aos* ~ar rãs apeeem - ato• - tosa anpme• ~muar•astance.a 
~ias. ars Guagnare oras cape • 1~ • ~.11.1•40~1~001~-
~ ,~11~-1/~~11~~~.~~/~ 

I<BRA024186699<555<<<<<<<<<<<< 

57112441Q8010948RA<<<<<<<<<<<4 

EVERARDO<<FERNANDES<NATIAS<<<< 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hlips:/Awfw.serpro.gov.bdassinador-digital. 

IIMUSO/INENAMIAN 

1 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

57

57



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

rCZOS GUSTAVO LUTE RARBOSA DOS SANTOS 

I ries

gCA 

1-1 

In rir SIW
10. 9, 48732 24/09/r37 - 111/01/2014 

!ri o ci

• 

2
1
5
6
9
9
9
3
1
4
 

• 

rOOLMEINDLEASeelan, 
12000009233098 SSP a 

r:611- 57-17113 110/09/1994 1 
rflielleakEirtai 

1-
 ~ao 
CARLOS DOS SANTOS 

PUIRIA AMELIA LEITE BARBOSA 

arl

PC
SNI.0/1~1. 

rFORWCALTALETA, CE 

••••••••••••• 
sei~ea••1081••• 

CEARÁ 

r MIA 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisóds n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinada Serpro e realizar a 
15555641E56 validação do documento digital estão disponíveis em: 
C5182280861 <http://swm.serpro.gov.bdassinador-digital », opção Validar 

Assinatura. 

DENATRAN CONTRAN SERPRO / DENATRAN 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

58

58



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gov.br 

I I in 
ISAIIDEIPA PESSOA 

[313000010045920 SSPDS 

"1111~1910 
r076:8;1739=1  13/11/1966 

(.) TEODOLF0 NEIX) BANOE1RA PESS 
ce 

I 03 
LATIA MARIA DE PAIVA BARDAI 

a 2 
Ia PESSOA 

ir 
r egi

g  utiainçieei„,.... —ll.c,2,i2,7,7,--11-09/03/2005 

• 

1
8

4
4

8
6

4
8

6
3

 

• 

Lb. t..-6.....4•19 

—11~19~ 
p600.1 
I (ESMAECE/4 ce 

a-
---a 

C:EARÁ 

rOVA 
104 / 12 / 2019 

05264814056 
CE173801897 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com cenificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estrio disponíveis em: 
ht0s1Asserpro.gov.bdassinador-digital. 

SIIRPRO/IIINATRAN 

70 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

59

59



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gov.br 
1
6
7
3
7
8
5
4
4
8
 

• 

cANILA PINTO NATIAs 

11 
roacteelalioNOREEINENTMO 

2000010021648 sapps CE 

r030.812.403-01 I 22/0311989 
os -1 rNASCIEBNO) 

1".
filya 
AMARO° FERNANDES NATIAs 

MARIA ELIZABETE SALES PINTO 

NATIAS 

r0473. 
08653B9  05/ -ra03/2024 

tai -ir 199~00 
19/08/2009 

Offistharosteas 
MINNIIIIMAIIONOTIDOOt 

reWor:XALEZA, CE 

SIMOMISIE 
affilIMSIBISIONNI 

CEARÁ 

J[Warreeito 

11/03/201 

01236133479 

CE169742024 

DENATRAN CONTRAN 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Prcnrisária if 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinado( Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
htipsdAwm.serpro.gov.bdassinador-digital. 

SIRPROMENATRAN 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

60

60



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gov.br 

nielleeleW 

CEEPAKIOWLDENJESTRUCUel15001COIDUCCIÉN 

t I ;4.7=a 

[imbua°  

D 
1=5= 

ssaw 1 547,,4 kaumataimatnasvoross 

• 

1 
1 

2
5

8
6

2
2

9
2

3
2

 
2
5
8
6
2
2
9
2
3
2
 

017 
rale= 

~111•1111111.1 CIF=1~11111111= 
~ = CCM MS IIIE 

~I MIEI MIE= 1::fl ~I NI 
Era ~ Erl MI CC. ME= 
ar ~RIM Mi Cri MIEM= MI 
1311E71~ ~  MI GCE ~11~ 
0 MIM 1~ = CCAI ~1~1E11 

- — 
----•-• ...~. 

comum 1•- 
aa 

CEARÁ 

e • t 
uel.  ira . % =ir e re k~-earr 

mi ..
........~.. 

1= 
• 

I<BRA058282486<399«««««« 

9502220113305083EIRA<<<<<<<<<<<0 

FIATHEUS<CRISOSTONNHOLANDA<<< 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinado( Serpro. 

As orientaçães para instalar o Assinador Serer° e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
MtpsiNatiw.serpro.govbriassinador-digital. 

111111PRO/SENATRAN 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

61

61



01/08/2023, 10:21 about:blank 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.813.501/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE srrUAÇÃO 
CADASTRAL 

iDATA DE ABERTUou RA 

NOME EMPRESARIAL 
MAMAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LEMA ECONOMIA 8, FINANCAS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gesta empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
82.02-3-00 - Desenvolvimento. licenciamento de programa de computador anatomizáveis 
66.19-3-98 - Outras atividades auxiliares doe serviços financeiros não especificadas anteriormente 
82.19-9-98 - Preparação de documentos, serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
80.904-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV SANTOS DUMONT 

NÚMERO 
3060 

COMPLEMENTO 
SALA 719 SALA 721 

CEP 
60.150-162 

BAIRRO/DISTRITO 
ALDEOTA 

MUNICÍPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CONTATOIFEMAEF.COM.BR 

TELEFONE 
(85) 3181-8888 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..." 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

strundo ESPECIAL 
••••~1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/0812023 às 10:20:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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01/08/2023, 10:22 

ac t Fortaleza 
PREFEITURA  ‘: JAIME 

Finanças 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
270148-0 

Comprovante de Irisai* e de Situação Cadastral 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS FIN 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - ØBS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
MAMAS E LErTA0 CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

NOME DE FANTASIA 
LEMA ECONOMIA & FINANCAS 

DATA INICIO ATIVIDADE NO 
MUNICÍPIO 0 . 

14/12/2011 

CPF/CNPJ 
14.813.501/0001-00 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO 
702040001 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA° EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS/ OCUPAÇÕES 
859960401 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMI7-AVEIS 
620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMI7-AVEIS 
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 
661939999 - OUTRAS ATMDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA TIPO DE ESTABELECIMENTO 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MATRIZ 

LOGRADOURO 
AV SANTOS DUMONT, 3060 

COMPLEMENTO 
7191721 

BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF 
ALDEOTA 60150-162 FORTALEZA CE 

é
SITUAÇÃO CADASTRAL REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 
ATIVA NORMAL NÃO 

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DE CADASTRO NA SEFIN 
NÃO NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI 

EMITIDO VIA INTERNET EM 01/08/2023 ÀS 10:22:31 
http://witemsefin.fortaleza.ce.gov.br 

21/05/2012 

aboutblank 1/1 
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o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 
CNPJ: 14.813.501/000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:31:34 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/01/2024. 
Código de controle da certidão: 8200.D560.8CE9.078D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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01/08/2023,10:29 intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativakonsultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedoN14813501000... 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202319958953 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
******************************************************* ***** 

CNP] / CPF: 

14813501000100 

RAZÃO SOCIAL: 

******************** ************ **************************** 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimpientes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 01/08/2023 ÀS 10:29:31 
VÁLIDA ATÉ 30/09/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

cV 
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~Mi

a*t Fortaleza 

~R. .W 
PREFEITURA 

Finança SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFI 

Iei 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Certidão Fis 2023/213349 

CPF/CNII: 14.813.501/0001-00 

Nome ou Razão Social: MA11AS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA 

Endereço: AV SANTOS DUMONT 3060 719/ 721 ALDEOTA CEP 60150-162 

*edificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui: 

1. Crédito Tributário suspenso por parcelamento ou acordo adimplente 

Conforme disposto no artigo 206 da Lei ne 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas. 

Fortaleza, 1 de Agosto de 2023 (10:37:20) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 30/10/2023 

*Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
CERTIDÃO EMMDA VIA INTERNET 

tittp://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 
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01/08/2023, 10:35 Consulta Regtdaridade do Empregador 

Vodta 

C 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.813.501/0001-00 
Razão 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA Social: 
Endereço: AV SANTOS DUMONT 3060 SALA 719 SALA 721 / ALDEOTA / FORTALEZA / 

CE / 60150-162 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07/2023 a 27/08/2023 

Certificação Número: 2023072901344907415742 

Informação obtida em 01/08/2023 10:35:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

Mtps://consulta-crtcaixa.gov.brkonsultaagpages/consultaEmpregadorjaf 1/1 
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Página 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 14.813.501/0001-00 

Certidão n°: 38434524/2023 

Expedição: 01/08/2023, às 10:39:15 

Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.813.501/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttt jus.br 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

68

68



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURIDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA - EPP, CNPJ n° 14.813.501/0001-00. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Segunda-feira, 14 de Agosto de 2023 às 13:09:18 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acosse https://autdoe.tleejus.br e informe o seguinte código: 790439591 Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
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P.1 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 

Vitória-ES, 02 de março de 2023. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

- EPP, inscrita no CNPJ n2 14.813.501/0001-00, através de seu sócio e consultor de investimentos, 

Vitor Leitão Rocha, inscrito no CPF n2 011.489.933-98, presta serviços de consultoria de 

investimentos e fornecimento de sistema online para controle e monitoramento de investimentos, 

de maneira satisfatória e a contento, ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA — IPAMV, inscrito no CNPJ n2 27.741.750/0001-70, sob o 

Contrato N2 07/2022. 

Atesto ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, não constando em nossos arquivos ação ou omissão que a desabone comercial 

ou tecnicamente. 

CONTATO: 

Atestador: TATIANA PREZOTTI MORELLI 

Cargo: Presidente 

Telefone: (27) 99941-7762 

Endereço: Rua Chafic Murad, 712, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES 

E-mail: tatiana.prezotti@ipamv.org.br 

Assinado de fomo digital por 
TATIANA PREZOTTI TATIANA NEZOTH 

MORELLI:03114170781 MOREW:03114170781 
Dados:2023.03.02 0948:43 -03100' 

Tatiana Prezotti Mordi' 
Presidente do IPAMV 

Rua Chafic Murad, 712 - Bento Ferreira - CEP: 29050-660 - Vitória - Espírito Santo 
(027) 3025.4010/ einaildparnv@iparnv.org.br 
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PARAISA PREVIDÉNCIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa MATIAS E LEITÃO 
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 
14.813.501/0001-00, através de seu sócio e consultor de investimentos Vitor 
Leitão Rocha, inscrito no CPF n°011.489.933-98, presta serviços de consultoria 
de investimentos e fornecimento de sistema online para controle e 
monitoramento de investimentos, de maneira satisfatória e a contento, ao 
PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, inscrito no CNPJ n°06.121.067/0001-60, 
sob o Contrato N° 005/2022. 

Atesto ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente, não constando em nossos arquivos ação ou 
omissão que a desabone comercial ou tecnicamente. 

CONTATO: 
Atestador. JOSÉ ANTONIO COELHO CAVALCANTI 
Cargo: Presidente 
Telefone: (83) 9919-7656 
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul, s/n, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB 
E-mail: josecavalcanti@pbprev.pb.gov.br 

João Pessoa/PB, 02 de março de 2023. 

toseiVástiiihnertlais 
~et da Papiro 
MRÉM PEVIDE/40A 

Assinado de fama digital ver JOSE 
AM" COELHO 
CAVALGA/411:10515097420 
Ott c•BR. caCP-Brasa, ou4ecretar1a da 
Receita Federal do Brasil - RR, otaRFB e-
CPF A3, ouWAUD, ots.AR COPIAR 
DIGITAL, ou.Presencial, 
ou.17072702000153. awlM ANTONIO 
COELHO CAVALCAN11.10515097420 
Nd= 2023.03.02 09OO59 -0300' 

JOSÉ ANTONIO COELHO CAVALCANTI 
PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA — PBPREV 

PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBprev 
Av. Rio Grande do Sul, S/N — Bairro dos Estados — João Pessoa-PB 
CEP: 58.030-020 Tel.: (83) 2107-1110 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO NATAL — NATALPREV 

Avenida Marechal Floriano Peixoto, 336, Petrepoles, Natal/RN, CEP.: 59.012-500 

www.natal.m.aov.brinatalorev 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC IA 

Atesto, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa MATIAS E 
LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA — EPP, inscrita no CNPJ n9. 14.813.501/0001-00, 
presta serviços de Consultoria de Investimentos e de fornecimento de Sistema on-line para 
controle e monitoramento de investimentos, de maneira satisfatória e a contento, ao 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL - 
NATALPREV, inscrito no CNPJ no. 08.341.026/0001-05, sob o Contrato Administrativo no. 
006/2020. 

Atesto, ainda, que os compromissos contratuais assumidos pela referida 
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, não constando em nossos arquivos nenhuma 
ação ou omissão que a desabone comercial ou tecnicamente. 

CONTATO 
Atestador: THIAGO COSTA MARREIROS 
Telefone: (84) 99415-3087 
Endereço: Avenida Marechal Florlano Peixoto, 336, Petrópolis, Natal/RN 
e-mail: thiaao.marreirosOnatatrnav.br 

Natal/RN, lide novembro de 2021. 
Assinado de fon dg t 1111AGO COSTA PMARE11050083110474 
Dttc•Re=104trasteu.Secratarla da Peada Federal doeis -RFS. 
ou.RRIII-CPF 43, ou-313.1BRNIC0),~21674173000165.awTHUIGO 
COSTA 1ARIE1105,35013110474 
Oadee2021.11.11071h474310 
Vonlo do Adobe Aaebat 2021.007.1C099 

Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE DO NATALPREV 
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(0 Itamulo 
 PI:ly 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa MATIAS E LEITÃO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 14.813.501/0001-

001 presta serviços de Consultoria de Investimentos e de fornecimento de Sistema 

online para controle e monitoramento de investimentos, de maneira satisfatória e a 

contento, ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - 

IPMJP, inscrito no CNPJ n°40.955.403/0001-09, sob o 4° Termo Aditivo ao Contrato 

N°004/2016. 

Atesto ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, não constando em nossos arquivos ação ou omissão que a 

desabone comercial ou tecnicamente. 

CONTATO: 
Superintendente: Caroline Ferreira Agra 
Telefone: (83) 98866-3060 
Endereço: Avenida Engenheiro Clodoaldo Gouveia, n° 166, Centro, João Pessoa - 
PB 
E-mail: carolineferreira©ipmjp.pb.gov.br 

João Pessoa/PB, 10 de novembro de 2021. 

CAROLINE Assinado de 

FERREIRA forma digital 
por CAROLINE 

AGRA FERREIRA AGRA 

CAROLINE FERREIRA AGRA 
SUPERINTENDENTE 

Instituto de Previdência do Município 
Av. Eng° Clodoaldo Gouveia, 166 - Centro 

CEP 58.013-370 - João Pessoa - Paraíba 
Fone: (83) 3218.9831/ Fax: 3218.9832 

e-mail: rontatmaqpmio ob ciov.br 
www.joaopessoa.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

73

73



Tas 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 
CPF/CNPJ: 14.813.501/0001-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitados em julgado. 

Certidão emitida às 10:26:57 do dia 01/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 5IBJ010823102657 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Especifica
A Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos termos do 
art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III 
e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/ 

DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme protocolo de 

número 23/114.657-4, que consta no Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, 
formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7°, 

VIII, do Decreto 1800/1996, registro de MATIAS E LEITAO CONSULTORES 
ASSOCIADOS LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 

2320143356-6, CNPJ 14.813.501/0001-00, ATIVA, com sede na AVENIDA 

SANTOS DUMONT, 3060, SALA 719 SALA 721, BAIRRO ALDEOTA, 

FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se especificam: 

7.
Página 1 de 3 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o cite (http:/hvwwjucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C235000440680 e o código de segurança hNsg. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 11/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
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Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

75

75



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Es ecífica 

SI 
hvv 

Ato/Evento Data 
APIDVaçãO APP:~950 

Data Assinatura 

CONTRATO 
- CONTRATO 

14/12/2011 23201433566 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

02/03/2012 20120228661 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

19/11/2012 20121228207 X 

ALTERACAO 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

21/06/2013 20130714984 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

26/12/2013 20131565206 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

18/05/2015 20150568657 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

01/07/2015 20150806558 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

10/05/2016 X 20162169922 

ENQUADRAMENTO DE EPP 
- ENQUADRAMENTO DE EPP 

21/11/2016 20162849230 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

03/04/2017 20172098190 22/03/2017 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

25/04/2017 20172112451 X 

BALANCO 26/04/2018 5136708 23/04/2018 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

03/05/2018 5138487 18/04/2018 

BALANCO 22/05/2019 5270972 31/12/2018 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

02/09/2019 5310957 06/08/2019 

ALTERACAO 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

19/12/2019 5363564 29/11/2019 

BALANCO 01/06/2020 5422804 31/12/2019 

BALANCO 14/05/2021 5574396 12/05/2021 

BALANCO 28/04/2022 5790542 28/04/2022 

BALANCO 12/05/2022 5799320 12/05/2022 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

07/11/2022 5903043 26/10/2022 

e 7

Página 2 de 3 7 
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sita (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o rie de 
protocolo C235000440680 e o código de segurança hNsg. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 11/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
Ato/Evaato Data 

AM:ovação AProve990 
Date Assinatura 

ALTEFtACAO 
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

18/04/2023 6104418 05/04/2023 

BALANCO 6115539 31/12/2022 28/04/2023 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 11 de Julho de 2023. 

~tala" Ff EVONNOSISIA NON!~ 
PORMICIENTI 

Página 3 de 3 

ey 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site Atittp://www.picec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C235000440680 e o código de segurança hNsg. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 11/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 

pág. 3/3 
Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.

77

77



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nane Empresarial: 
Natureza Jurídica: 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2320143356-6 

Endereço Completo: 
AVENIDA SANTOS DUMONT 3060 SAIA 719 

Objeto Sodal: 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA OUTRAS 
ATMDADES AUXILIARES DOS SERVICOS FINANCEIROS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS TREINAMENTO 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

CNPJ 

14.813.501/0001-00 

1 Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 
Constitutivo 
14/12/2011 01/12/2011 

SAIA 721 - BAIRRO ALDEOTA CEP 60150-162 - FORTAI F7A/CE

Capital Social: R$ 77.000,00 Microernpresa ou Prazo de Duração 
SETENTA E SETE ML REAIS Empresa de Pequeno 

Porte 
Capital Integralizado: R$ 77.000,00 INDETERMINADO 
SETENTA E SETE MIL REAIS EMPRESA PEQUENO 

PORTE 
(Lei Complementar 

rf123/06) 

Sódo(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE Nome 
030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 
061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS 

SANTOS 
116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 

007.957.05142 GFtEGORIO PINTO MATIAS 

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 
058.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 
011.489.933-98 VITOR LEITAO ROCHA 

Térm. Mandato Participação 
MCC000C Ri 449,00 
)000000C R$ 385,00 

MOOZCOC 

)000DOCK 

XLCCOOC 
X:000Ca 
XX10000( 

R$ 15.263,00 

R$ 26.472,00 

R$ 160,00 
R$ 205,00 
R$ 34.066,00 

Função 
SOCIO 
SOCIO 

SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 
SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 
SOCIO 
SOCIO 
SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Status: i000000c Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 28/04/2023 

Ato 223 - BALANCO 

Número: 6115539 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o slte da JUCEC (http:/Awnv.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C230000440560 e visualiza a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Niro CNPJ Endereço 
NADA WUS# 

Fortaleza, 11 de Julho de 2023 08:40 

azns -~ 

Certidão Simplificada Digital emitida peta JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acosse o sita da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas fonnas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o no C230000440660 e visualiza a certidão) 

IIIIJ!11141.111111 .('Página 2 de 2 
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ali Fortaleza'

Finança 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e
12543

Data e Hora da Emissão 31/07/2023 10:01:41 Competência 07/2023 Código de Verificação 29949436'jj 
Número do RPS 

Razão 

7691 

&domam MATIAS 

No. NFS-e substituída 

E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS 

Local da Prestação 

LTDA 

FORTALEZA - CE 

Nome Fantasie LEMA ECONOMIA &FINANCAS c-

LEMA CPF/CNPJ 114.813.501/0001-00 1 Imo Municipal 1270.148-0 1 Município IFORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV SANTOS DUMONT,3060 - ALDEOTA CEP:60.150-162 

Razão ScciayNone 

Complemente 

INSTITUTO DE 

719/121 Telefone (85)3021-4426 E i conedasocietario©gmail.com 

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE LUCENA 

cppcmpj 104.896.266/0001-15 1 Inscrição Municipal I 1 Município 1 LUCENA - PB 

Endereço e CEP AV AMERICO FALCÃO, 736 - CENTRO CEP: 58.315-000 

Complemento 

RVICOS PRESTADOS 
JuU2023 

17.01 / 702040001 - 

Código da Otxa 

Valor doe Serviços PS 

REFERENTE 

ATMDADES 

A CONSULTORIA 

DE CONSULTORIA 

1.200,00 

Telefone (83)293- E-mail 

DE INVESTIMENTOS. 

EM GESTA° EMPRESARIAL, EXCETO 

CÓdIgOART 

Natureza Opera* 

seduca@terra.com.br 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

Valor doe Serviços R$ 1.200,00 

(-) Desconto Incondiclonado 0,00 1-Tributação no Munkápio (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime especial Tributação (-) Desconto Incondlcionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Calculo 1 200,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota % 

Â 

5,00 

(-) ISS Retido 0,00 2 - Não ISS a reter ( ) Sim (X) Não 

(e) Valor Líquido R$ 1.200,00 
Indene/m(10r Guiarei 

( ) Valor do 15$ R$ 60,00 
2- Não 

Avisos 

1- Uma via • , 
2-A autentkidade 

Nota Fiscal sant enviada através tic e-tneell loinixedo palo-Tornador dos Ínvidos, no seio haindiesiadaieza.ce.gov.br 
desta Nota Fiscal poderá ser validada no elle httpteletteetaienotellvir • cem e unta} eve de Cedido de eetteenee.

( 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
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... 
Fortalezat ilts 

meu.* 

finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e (g 
12486 

( 

Data e Hora da Emissão 20/07/202311:16:11 Competem* 07/2023 Código de Verta*, 664473 

Número do RPS 

LEMA CPF/CNPJ 

Radio social/Nome 

Reno 

7624 

soou/moine MATIAS 

No. NFS-e substiluida 

E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS 

Local da Prestação 

LTDA 

FORTALEZA 

Nome Fantasia LEMA ECONOMIA 8 FINANCAS ti 

114.813.501/0001-00 I Insc Municipal 1270.148-0 I Município 1F0RTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV SANTOS DUMONT,3060 - ALDEOTA CEP:60.150-162 

compiemento 

INSTITUTO PREVIDENCIARIO 

719/ 721 Telefone (85)3021-4426 E-mall conectasocistario©gmailcom 

DO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO 

CPF/CNPJ 111.445.922/0001-29 1 Inscrição Municipal I I Município I JUAZEIRINHO - PB 

Endereço e CEP PC JOÃO PESSOA 05- CENTRO CEP: 58.660-000 

Complemento 

sultoria de Investimentos 
. Jul/2023 

17.01 / 702040001 - 

Código da Obra 

Valor dos Serviços Ri 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA 

1.400,00 

Telefone (83)3382-1234 E-mail 

EM GESTA° EMPRESARIAL, EXCETO 

Código ART 

Natureza Operação 

luaprev@gmail.com 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

Valor dos Serviços RS 1.400,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 1-Tributação no MunicIplo (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicional° 0,00 ,--. 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cablcub V i 1.400,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X)PJiquote % 5,00 

(-) ISS Retido 0,00 2 - Não ISS a reter ( ) Sim (X) Não 

(a) Valor Líquido R$ 1.400,00 
Incentivada Cultural 

( ) Valor do ISS RS 70,00 
- 2 Não 

Avisos 

1- Ume via desta Note Fiscal seta enviada ebents do e-meit fornecido pelo rompam doe ‘erriços. no sitio hltieteatielaienttagovn 
2-A autenticidade desta Nota riscai poder* ser validade no sita htnifisalortaleza.ce.gcmin com e untar do Otilgo de vormogeçao.

( 
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ii*  'TURA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e( 
12494(b

Data e Hora da Emissão 20/07/202311:16:12 ~Manás 07/2023 Código de Verificação 86204' • ' 1 

Número do RPS 

Razoo 

7644 

social/Nome MATIAS 

No. NFS-e substituída 

E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS 

Local da Prestação 

LTDA 

FORTALEZA - C 

Nome Fantasia LEMA ECONOMIA & FINANCAS 

LEMA CPF/CNPJ 114.813.501/0001-00 I Insc Municipal 1270148-0 1 Município 'FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV SANTOS DUMONT,3060 - ALDEOTA CEP:60.150-162 

Radio Sodal/Nome 

Complemento 

INSTITUTO MUNICIPAL 

71W 721 Telefone 85)3021-4426 E-mail conectasocietarioegmail.com 

DE PREVIDENCIA DE SAO BENTO - PB 

CPF/CNPJ 105.216.802/0001-57 I Inscrição Municipal I I Município I SAO BENTO - PB 

Endereço e CEP AVENIDA TERTULIANO DE BRITO, 645- CENTRO CEP: 58.865-000 

Complemento Telefone (83)3444-1372 Ernell Impresbffimall.corn 

RVICOS PRESTADOS REFERENTE 
Jul/2023 

17.01 / 702040001 - ATIVIDADES 

Código da Obra 

Valor dos Serviços Ri 

AO SERVICO 

DE CONSULTORIA 

1.200,00 

DE CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS. 

EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

Código ART 

Matutem Operação 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

Valor dos Serviços Rã 1.200,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 1-Tributacão no MunIcIplo (-) Deduções Permitidas em Lei 

) (-) Desconto Condicionado 0,00 Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo / 1.200,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Allquota % 5,00 

(-) ISS Retido 0,00 2 - Não ISS a reter ( ) Sim (X) Não 

Valor Liquido RS 1.200,00 
Inoentivador Cultural 

( ) Valor do ISS RS 60,00 (t) 
2- NEM 

Avisos 

1- Unta via deMANota Recai será enviada através do e-mail fornecido pelo Temeria doe Serviços. no sítio httmeiselonalezace.grmix 
2-A autenticidade desta Note Rua podará em validada no sita htip:filas.fortaleze.ce.gotter, ecint a unizaçao do Cediço de Verificação.

7 
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ANBIMA 

Atestamos que 

Antonio Sidronio de Santana Neto 

foi aprovado no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA — 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: 

Certificação 
CEA 

la Certificação Última Atualização Vencimento* Situação 
18/02/2020 12/01/2023 12/01/2026 Ativa 

Car s André 
Presidente 

Documento emitido às 1450:53 do dia 02/03/2023 (hora e data de Brasília). Validade: ate 02/03/2024 
14:51:00. Escaneie o QR Code para conferir a veracidade das informações desse atestado. 

A autenticidade desse documento também pode ser verificada na função validador de atestado, 
disponível em Área do(a) profissional, dentro da página de Certificação do site da ANBIMA. Para isso, 
utilize o código de controle: 161-2-X5KO-Q0R7. A publicação dos nomes comprova formalmente a 
situação do(a) profissional em relação à sua certificação. É fundamental que ele(a) mantenha os dados 
cadastrais atualizados. 
* A data de vencimento da certificação respeitará os prazos estabelecidos no Código de Cerctj 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
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ANBIMA 

Atestamos que 

Bruna Araujo e Silva 

foi aprovada no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA — 

Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: 

Certificação 
CPA-10 
CPA-20 
CEA 

V Certificação última Atualização 
10/06/2019 Dominância 
08/12/2021 Dominância 
14/02/2023 

Car s André 
Presidente 

Vencimento* 
14/02/2026 
14/02/2026 
14/02/2026 

Situação 
Ativa 
Ativa 
Ativa 

Documento emitido às 16:18:48 do dia 01/03/2023 (hora e data de Brasilia). Validade: até 01/03/2024 
16:19:00. Escaneie o QR Code para conferir a veracidade das informações desse atestado. 

A autenticidade desse documento também pode ser verificada na função validador de atestado, 
disponível em Área do(a) profissional, dentro da página de Certificação do site da ANBIMA, Para isso, 
utilize o código de controle: E2Y6-14417-R1U1. A publicação dos nomes comprova formalmente a 
situação do(a) profissional em relação à sua certificação. É fundamental que ele(a) mantenha e dados 
cadastrais atualizados. 
*A data de vencimento da certificação respeitará os prazos estabelecidn no Código de Cert 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
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ANBIMA 

Atestamos que 

Gabriela Kriscinski 

foi aprovada no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA — 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: 

Certificação 1' Certificação Última Atualização Vencimento* Situação 
CPA-20 06/10/2021 Dominância 05/04/2025 Ativa 
CEA 05/04/2022 05/04/2025 Ativa 

Car s André 
Presidente 

Documento emitido às 1445:37 do dia 15/05/2025 (hora e data de Brasília). Validade: até 15/05/2024 
14:46:00. Escaneie o QR Code para conferir a veracidade das informações desse atestado. 

A autenticidade desse documento também pode ser verificada na função validador de atestado, 
disponível em Área do(a) profissional, dentro da página de Certificação do site da ANBIMA, Para isso, 
utilize o código de controle: F6V4-IfA7-M6K4. A publicação dos nomes comprova formalmente a 
situação do(a) profissional em relação à sua certificação. É fundamental que ele(a) mantenha os dados 
cadastrais atualizados. 
*A data de vencimento da certificação respeitará os prazos estabeiects no Código de ação. 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
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k 

ANBIMA 

Atestamos que 

Carlos Gustavo Leite Barbosa dos Santos 

foi aprovado no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA — 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: 

Certificação 
CPA-20 
CEA 

V Certificação última Atualização Vencimento* Situação 
04/02/2019 Dominância 14/10/2025 Ativa 
22/10/2019 14/10/2022 14/10/2025 Ativa 

Car ;s André 
Presidente 

Documento emitido às 10:19:22 do dia 09/12/2022 (hora e data de Brasília). Validade: até 09/12/2023 
10:19:00, Escaneie o QR Code para conferir a veracidade das informações desse atestado. 

A autenticidade desse documento também pode ser verificada na função validada de atestado, 
disponível em Área do(a) profissional, dentro da página de Certificação do site da ANBIMA. Para isso, 
utilize o código de controle: K4T0-C4R2-MSW6. A publicação dos nomes comprova formalmente a 
situação do(a) profissional em relação à sua certificação. É fundamental que ele(a) mantenha 's dados 
cadastrais atualizados. 
* A data de vencimento da certificação respeitará os prazos estabelecidos no Código de Cer 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
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/X\ 
ANBIMA 

Atestamos que 

Matheus Crisostomo Holanda 

foi aprovado no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA — 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: 

Certificação ia Certificação Última Atualização Vencimento* Situação 
CPA-20 10/08/2015 - 10/08/2018 Vencida 
CEA 06/08/2019 06/08/2022 06/08/2025 Ativa 

Car ;s André 
Presidente 

Documento emitido às 11:03:50 do dia 09/08/2022 (hora e data de Brasília) Código de 
Controle: I3LS-N3B1-X0A6 • Documento válido até 09/08/2023 11:04:00 (1 ano) 

A autenticidade deste documento pode ser verificada na função vahdador do atestado. A publicação dos nomes na 
página da Certificação da ANSMA comprova, formalmente, a situação do profissional em relação sua Certificação 
conforme definição do Código de Certificação. 
A certificação pertence ao profissional e é fundamental que este mantenha os dados cadastrais tuatizadoj na 
página da certificação. 
*A data de vencimento da Certificação respeitará os prazos estabelecidos no ndigo de C 

F.04.25 Data da Revisão 2 04/2O19 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
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ANBIMA 

Atestamos que 

Thiago Augusto de Queiroz Santiago 

foi aprovado no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA — 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: 

Certificação 
cPA-10 
CM 

V Certificação Última Atualização Vencimento* Situação 
27/01/2021 Dominância 20/07/2026 Ativa 
20/07/2023 20/07/2026 Ativa 

Car s André 
Presidente 

Documento emitido às 09:09:31 do dia 02/08/2023 (hora e data de Brasília). Validade: até 02/08/2024 
0910:00. Escaneie o QR Code para conferir a veracidade das informações desse atestado. 

A autenticidade desse documento também pode ser verificada na função validador de atestado, 
disponível em Área do(a) profissional, dentro da página de Certificação do site da ANBIMA. Para isso, 
utilize o código de controle: ASW7-U6D4-X1M1. A publicação dos nomes comprova for ~ente a 
situação do(a) profissional em relação à sua certificação. É fundametal que ele(a) mante da os 
cadastrais atualizados. 

A data de vencimento da certificação respeitará os prazos estabelecidos no Código de Cer 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
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CERTIFICADO 
DE APROVAÇAO 

PROFISSIONAL CERTIF ICADO PELO INSTITUTO TOTUM 

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que 

VITOR LEITÃO ROCHA 
foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação. 

Tipo de Certificação: Certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do RPPS 

Nível: Básico (CP RPM CGINV I) 

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por provas 

Data de aprovação: 24/02/2022 

Certificado N2: 723430240942602 

Validade: 24/02/2026 

A veracidade das informacées contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certiflcated.certificaonlineinstitutototum.corn. britt/home 

TOT M 
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CFP 

CERTIFIED FINANCIAL PLANNER 

GREGORIO PINTO MATIAS, CFP® 
cumpriu os requisitos de Educação, Exame, Experiência para obter a certificação e aderiu ao Código de Ética e Responsabilidade 

Profissional e ao Guia de Melhores Práticas de Planejamento Financeiro. Desta forma, possui autorização 

para utilizar a marca CFP® (CERTIFIED FINANCIAL PLANNER) e as marcas St , com todos os direitos e privilégios pertinentes, desde que 

atenda aos critérios de renovação periódica, conforme estabelecido. 

47921: 1 DATA DA CERTFICAÇÃO: 14/01/20221 VALIDADE: 14/01/2024 

Jan Karsten 
Presidente da Planejar 

A
FPpl3 

FINANCIAL PLANNING STANDARDS BOARD 

le1110 0.1.1010

PLANEJAR 
Associaçào Brasileira 
de Planejamento Financeiro 
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' 5-rliCORECON'n 

Validade: 90 Dias 

CERTIDÃO 

Certificamos para todos os fins de direito que o(a) economista MATHEUS CRISOSTOMO 

HOLANDA filho(a) de ROGERIO HOLANDA CAVALCANTE e de MARIA APARECIDA 

CRISOSTOMO HOLANDA, portador da carteira de identidade RG 2004006015496 - 

SSP/Ceara e CPF: 056.666.883-16, encontra-se registrado neste Conselho desde 13/12/2021 

sob o REGISTRO. n.° 03560 e quite com suas anuidades, gozando, assim, de todos os direitos 

e prerrogativas conferidas pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951, regulamentada pelo 

Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, com as modificações dadas pela Lei 6.021, de 03 

de janeiro de 1974 e Lei 6.537, de 19 de junho de 1978, a exercer a profissão de 

ECONOMISTA. Certificamos, outrossim, que não consta no prontuário de registro que o(a) 

Economista MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA, tenha cumprido qualquer sanção 

disciplinar imposta pelo CORECON-CE até a presente data. O referido é verdade. 

Eu, Cristina Aragão Cavalcante, conferi e certifiquei. 

Fortaleza-CE, 20 de julho de 2023. 

CRISTINA ARAGA0 Anins" mferma dig"por alSTINA ARAGA0 
CAVALCANTE009 CAVALCANTE:00978656300 

78656300 Cedes 2023.07.20 17.27,2 
031)0' 

Cristina Aragão Cavalcante 
Fiscal - CORECON-CE N°3217 

TI 
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA —08' REGIÃO — CE 
Avenida Antônio Sales, 1317 Sala 102- Joaquim Távora - Fortaleza - Ceará- 60135-101. Tel (85) 3246-0523 - E-mall atendimento@coreoon-
ce.org.br - httpsiilcorecon-ce.org.br/ 
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anORECON° 

Validade: 90 Dia, 

CERTIDÃO 

Certificamos para todos os fins e direitos que a empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA-EPP CNPJ: 14.813.501/0001-00 e com endereço: AV SANTOS DUMONT 

-3060 - SALA 719 / 721 - ALDEOTA - Fortaleza - Ceará - CEP: 60150-162, está devidamente 

registrada neste Conselho desde 13/09/2021 sob o REGISTRO n° 211 e quite com suas 

anuidades, tendo como Economista Responsável: VITOR LEITÃO ROCHA CORECON/CE n° 

3249 gozando, assim, de todos os direitos e prerrogativas conferidas pela Lei 1.411, de 13 de 

agosto de 1951, regulamentada pelo Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, com as 

modificações dadas pela Lei 6.021, de 03 de janeiro de 1974 e Lei 6.537, de 19 de junho de 

1978 a exercer a profissão de ECONOMISTA. 

Eu, Cristina Aragão Cavalcante, conferi e certifiquei. 

Fortaleza-CE, 20 de julho de 2023. 

CRISTINA ARAGAO Assina& de ftifinapor CRI571NA ARAGAO 
CAVALCANTE:0097 CAVALCANTE:00978656300 

8656300 Dal= 2023.0720 122441 
-0300 

Cristina Aragâo Cavalcante 
Fiscal - CORECON-CE N°3217 

( 
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA —OS' REGIÃO — CE 
Avenida Antônio Sales, 1317 Sala 102 -Joaquim Távora - Fortaleza - Ceará - 60135-101 - Tel (85) 3246-0523 - E-mail atendimento@corecon-
ce.org.br - https://torecon-ce.org.br/ 
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L-:CORECON'" 

Validade: 90 Dias 

CERTIDÃO 

Certificamos para todos os fins de direito que o(a) economista VITOR LEITAO ROCHA filho(a) 

de SERGIO LAGE ROCHA e de ANA DE JESUS LEITAO ROCHA, portador da carteira de 

identidade RG 96010027208 - SSPDC/Ceará e CPF: 011.489.933-98, encontra-se registrado 

neste Conselho desde 02/01/2012 sob o REGISTRO. n.° 3249 e em dia com suas anuidades, 

gozando, assim, de todos os direitos e prerrogativas conferidas pela Lei 1.411, de 13 de 

agosto de 1951, regulamentada pelo Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, com as 

modificações dadas pela Lei 6.021, de 03 de janeiro de 1974 e Lei 6.537, de 19 de junho de 

1978, a exercer a profissão de ECONOMISTA. Certificamos, outrossim, que não consta no 

prontuário de registro que o(a) Economista VITOR LEITAO ROCHA, tenha cumprido qualquer 

sanção disciplinar imposta pelo CORECON-CE até a presente data. O referido é verdade. 

Eu, Cristina Aragão Cavalcante, conferi e certifiquei. 

Fortaleza-CE, 20 de julho de 2023. 

Assinado de forma digital 
por MONA ARAGAO CRISTINA MAGA° 
CAVALCANTF-00978656300 CAVALCAME.W978656300 
Deduz 2023.0720 1221:32 
-03W 

Cristina Aragão Cavalcante 
Fiscal - CORECON-CE N° 3217 

f 
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA —08á REGIÃO — CE 
Avenida Antônio Sales, 1317 Sala 102 -Joaquim Távora -Fortaleza - Ceará - 60135.101- Tel (85) 3246-0523 - atendimentoecorecon-
ce.org.br - https://corecon-ce.org.br/ 
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17/05/2021 CVM - Dados Cadastrais 

DADOS CADASTRAIS DE CONSULTOR DE VALORES MOBILIÁRIOS 

MATIAS E LEITÃO CONSULTORES 
CNPJ 
Denominação Comercial 
Endereço 
Cidade 
UF 
CEP 
DDD 
FAX 
DDD 
TEL 
DIRETOR DIRETOR RSPONSAVEL 
Data de Registro 
Situação 

e ebsite 
Formulário de Referência 

ASSOCIADOS LTDA 
14.813.501/0001-00 

: LEMA ECONOMIA & FINANÇAS 
:AVENIDA SANTOS DUMONT 3060, SALA 721 - ALDEOTA 
: FORTALEZA 
:CE 
60150-161 

:85 
:998205678 
:VITOR LEITãO ROCHA 
:21/12/2012 
: EM FUNCIONAMENTO NORMAL 
:WWVV.LEMAEF.COM.BR 

Fale com a CVM 

sistemas.cvntgov.binCadGeral 1/1 
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58 - RenegociMlo Valor: informar o valor (parcial ou total) 
correspondente a cede ~mento de credito rural (queado) que 
deu origem Inova operado decorrente da renegociado. 

Notas: 
a) mamada-se o artme do Suta. da Operado estabeiteido 

no campo 49 date Dominem 5-A; 
b) o valor dose ser infamado apenas no ato da incido da 

nova operado ao Sias 
59 - Consulta Data Inicio Perlado: informar a data na qual ar 

uca o perlado objeto da corada !oficiada pela imitado finan-
ceia por CPP ou por CNN. 

60- Cauda Data Fim Período: informar a data na mal se 
encena o perlado objeto da amada solicitada pela imitado R-
esmas, por CPF ou por CHIE 

61 - Consulta Quantidade lesamente Crédito e Mor in-
forma, ilidedelielialente, a quarditldle de Miteiritatted de caldo 
mal (oMS) associada a um CPF ou a tua CNN, essultame da 
comua 'deita& pela asituição (maneara ao Sicor 
(0011.000311.1), 

Noas: 
a) quando • consulta identificar ai 50 Rei' Baeta ~idos 

a urn CPF ou a a CNN, o Sicor infamai • quantidade e as 
raPtetán,  01~iles contidas m página de int d• 1 (campo 
62); 

b) quando a casula identificar mis de 50 Rei' Bacea as-

ill, socados a ura CPF ou a mu CNN. o Sias informa • quantidade 
total de operações e dispombilinnt 

I - autenedicanzerte, mana a 0~ de "MO& ii.  1 (cam-
po 62), contendo a 50 primeiras operações 'dosificadas; 

II • i medida que Matado peb imitação fireaceim 
(CORM3), kte emplemear de de 50 operações, conforme o 
número da página de nadado indicada em cada solicitado (campo 
621 

62 - Comas Página Reinineleerde informar o Muro da 
página de resultado renamonte que Minado finsiceira deseja 

Notas: 
a) cada página de resultado remanescente contém até 50 

operações, que do coadas em ordem &amam de dela de cinta-
do. ou seja, da ema* má nova para • epa.çto mis mia; 

b) me mato ai deve zer preenchido no caso de comua 
cujo malhado aponde • exisancia de raia de 50 operada amadas 
• uni mamo CPF ou • to mesmo CNN; 

c) exemplo de resultado de comedir 3 páginas com 147 
operada, Roam mim ~udu: 

pgI - ' de multado n• I: operada 1 a 50; 
II • ' de resultado n• 2: operariam 51 a 100; 
III - ' de multado ri• 3: operada 101 e 147. 
63 - amgem Código inkffara) COR0001: pane inclusão ou demão de Imunicao de 

Crédito Rural no SM; 
b) C0R0001 para acido de Inttnimento de Criado Rural 

já cadastrado no Siam 
c) COROO»: pem ~da de Instromento de ~nato 

de Crédito Rural já caSvado no Rirei. 
64 - Menagem ~ao Controle IF: infamar um Moro 

erido Pele PréPria ruição fumam para identificar a menagem 
enviada ao Siou 

Roem 
ri) toá e angus iesposta enviada pelo Rico. i Mau* 

Roancelm é i. . . , pelo Ninem Comi IP; 
to) • ateio do Numa Controle IF fica a critério de cada 

astituido ~ceia sendo recamendael • irdl~ de lei de Rir-
-o peta elidir repeti* Soe drama, 

65 - Mensagem Data Movhnente: infamar • data de caio ao de qualquer ~sem Sina. 
66 - Mamam Data Hora ~c o Sicor informe, atm-

tendicamente, a dna e tiara de processam:~ da mensagem por 
mio de CORMOIRI, COR0032R1, COROOMIll. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS 

DE GOVERNO E LOTERIAS 

CIRCULAR Ni 608, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 

Divulga Maio dos dei/dias e regia 
metropolitams rara efeito de tomamen-
to na tabela de desconto do FGTS e as 
utilizado dos remidos da coma vinculada 
do FGTS na Moradia Regela 

A Caixa Eandmica Federal - CAIXA, no too das Si-
buides que lhe conferem o arda° 7°, indo II, da Lei no 8.036, de 
11.05.90, e o artigo 67. inciso II, do Anexo ao Decreto no 99.680, de 
08.11.90. com a zelado dada pelo Decreto ao 1322. de 13.06.95, e 
era 0~ 1MImed III disnonções das Regalada do Comelbo Curador 
do FGTS - CCIETS n•702. de 04.10.12. suas Mendes e adita-
mentos, da Mamão Normativa do MCIDADES n• 30, de 15.10.12, 
33 e 35, de 23.10.12,47 e 48, de 2/11.12. rente: 

1 Divulgar a alado dm mairlpios paia fim de cedo 
drinueuto mu condida de COMM88110 de faca caribnne premo 
na Resolução do (8.7015 50 702/11 em alterações e aditamentos, 
com os linda Mama de valor de imóvel e tenda, a sem ob-
servados na comado dos fimaciamenbe. bem Moto as mita 
tiletitpOlidalti • amo Mimada peio. ligada financeiroa na uti-
Gadd das ~ma da etm vinculada do FGTS m Moradia Pró-
pria. 

L1 A relação doe ~pios de que trata esta arcuar 
tua ser titilada pelos Nada financeira paia efeito de to 
mediamente na tabela de desconto do FGTS e linde do vala do 
imóvel e da renda do desando ser Merendoa os limits 
especificas de cada ' de faanciameato. 

1.2 Os dadas populacionais de cada midelpie ~Mudos 
no anoto desta Circular estão em confmtnidde oan a maio recente 
estima. de população disponha ao sitio eletrônico do MGE. 

1.3 Para efeito de mmaimento das regida metropolitana 
na ~Mo doa ~as da Cana Vacada do FGTS na Moradia 
Própria as desta flneneehe devas observar a coluna "Moradia 
Própria" do Anixo desta Circula 

1.4 A referida relação está diaponlvel ao público imanado 
no Mio da CAIXA, na intima no endereço elentrico: 
bar://ismaidgmbr, opção dmilaid. item arelliálra CAIXA e 
FGTS, 

2 Ficare os Agentes Fanatizes auroradas a contratar, ai 
31 de desmaie de 2012, operações de crédit . mãe proposta te-
dmn sido por eles recepcionadas até 31/10/2012. exclusive. com 
Miado da reado de muniapie ~go& pela Circular CAIXA 
n° 593. de 11/09/2012 

3 Os mos omisso. sedo dirimido. pelo Agente Operador, 
no que lhe couber. 

4 E& Circular esta an vigor a partir da data de sua pu-
blico*. ~podo a Circular Caixa n• 598, de 15.10.2012. 

FABIO FERREIRA CLETO 
Vice-Presidente de Fundos de Governo e Loterias 

CIRCULAR NO 609, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 

Divulga mão mala& de nasais ope-
racionais do Agente Operador do FGTS. 

A Caixa Económica Federal, no use ãs aerMai95ea que OM 
conferem o artigo 7°, inciso il da Lei er 8.036, de 11.05.90, artigo 67, 
Mio Udo Deado ir• 99.684. de 08.11.90, coai • adulo dada pelo 
Deado 1.522. de 23.0E95, amamento is diamante das 
Resoluç8e. do Ceaselho Curador do FGTS Ca 291, de 30.06.98,299, 
de 26.08.98, 312, de 22.04.99, 435. de 16.1103, 448, de 2106.04, 
475. de 31.05.05, 485, de 27.10.05. 526, de 03.0527. 542. de 
30.10.07, 567, de 2506.2008, 612, 27.10.2099,632, de 04.05.2010. 
666, 23.08.11, 670, da 25.10.11, MO. de 10.01.12. 686, de 15.05.12, 
688, de 15.05.12, 702, de 04.10.12, 704 de 31.10.2012 e 713, de 
11.112012, sua alsersdedi aditamentos, das Inarodes Nemuctiva 
do MCIDADES ts 30, 15.10.12, 33, 34 e 35, de 23.10.12. 36. de 
05.10.2011, 37, de 05.10.11, 37 e 041, de 2/1.102012, O e 48, de 
27.11.2012, Parida Intenabaiteries n's 409. de 31.00.11, 229, de 
28.05.12 e 584 de 03.12.2012, ai agenda e ilditallattem Por-
tada do MCIDADES ta 363, de 11.08.11,406. de 02.09.11, 542, 
543, de 23.11.11, 591, de 10.12.2012, 593 e 594. de 13.122012, 
Panda da Controladora Geral da Unib se 516. de 15.03.10, dm 
Leis te 11.977, de 07.07.09 e 11414, de 16.06.11, e dos Deados nõr 
6.820, de 13.04.09, 7.499. de 16.06.11 e 7.825, de 11.10.12, suas 
ainda e aditamentos, resohe: 

1 Divulgar WISIO aluda& dar Manuais abaixo relacio-
nadas, que oceisolidam as diedra, caiam e mimam esta-
belecidos pelo Conselho Orador do POIS e pelo Gesta da Apli-
cado dm remiras do FGTS, tendo corno objetivo a racionalizado 
doe procedimmtos deracionna • saem observados pelos Agentes 
Fiecinceirm, Agram Promanes e ditulties nas operações de cal. 
dito Mirada coas recursos do FGTS: 

1.1 Mimai de Fomento Pessoa Rata - Programa Carta de 
Crédito ~lata; 

1.2 Manual de Fomento Pana adia Programa Carta de 
Cada> ~Metia e de Apoio à Piodudo de Habitados; 

1.3 ~rd de Foramo - Proararme de Fimciamensos Er 
cheios nos Cotias do FGTS - PiôAdas o FMAC; 

1.4 Mord de Feelleall0 - Pr&Tramporte. 
2 A maio do Manual ma divagada, consolida as alterada 

comida nos peocedimentos opmeionals dos Pequem de Finan. 
cimentos adiados aos Cotinga do FGTS - Prd-Codas e MMAC, 
Carta de Ceiam Individual. Cana de Cadito Associativa e de Apoio 

Produção de Habitações, e Pin-Transporte, no palma de 
01.11.2012 a 18.122012, com desame em negrito no tem 

3 Esse manual está diamba • toda os parritipmea dos 
Programas de Aplicações do FGTS, por intemidie dai &Medre 
teadtecias Regionais e Geara de Filisl do FGTS da Caixa Eco -
nanica Federal, em rodo o medrio nacional e no alto da CAIXA, 
os danei no endereço elesdnice: IMMIwww~gov.a. escolher 
• elsio download, Item FGTS e cubam Manuais de Fomente 

I Ficam os Agentes Financeiros autorizadce a contratar, até 
31 de descortm de 2012, operações d0 =Md oed PeuPedus te-
ntara sido por eles ~cindes até nimanz adiam nas 
condida estabelecidas nos referidos Manuais, divulgados per la-
lemusódio da Cuidar CAIXA C 592, de 27.082012. 

5 Os casos anima serio ~dos pelo Agem Operador, 
no que Rie amber. 

6 Esta Circular entra da viga • pedir data de sia nu-
m/mando • Circular CAIXA 

n°600. de 31.102012 e o subiam 1.2 da Cimuhr CAMA n°601. de 
31.102012. 

FABIO FERREIRA CEPO 
V' Presidente de Fundos de Governo e Loterias 

isr 249, quinta-feire, 27 de dezembro de 2012 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇOES COM 

INVESTIDORES [NOW UCIONAIS 

ATOS DECLARATORIOS DE 21 DE DEZEMBRO DE 21112 

N' 12.737 - O Superintenda& de Reides com Invertidents lia-
Secionais da Comissão de Valores Mobiliários. no uso da com. 
~is que Re foi delegada peb Odiando CVM n° 158, de 
21/07/93, autoriza o Sr. PAULO MARCELO FURLAN DE MELO, 
C.P.F. re° 153.418.138-55, a prestares serviços de Administrador de 
Carteira de 'dores Mobiliários previstos Instrução CVM it• 306, 
de 05 de maio de 1999. 

ae 12.718 - O Superintendi* de Rebota em amadores las-
tiniciamis da Comido de Valores Mobiliária, no mo da com. 
pateia que lhe foi delegada pela Deliberação CVM n• 158, de 
21/07/93, autoriza o Si VICENTE ALEXANDRE ATIRA KOKI, 
• 172.010.628-24, a ~ar oa serviços de Administrada de 
Carteira de Valores Mobiliário. previstos na lunação CVM n° 306, 
de 05 de maio de 1999. 

N' 12.739 - O Superintendente de Relações com Invesidires Ins. 
Mamais da Coas de Valores Mobiliária no mo da um-
petbicia que lhe foi delegada pela Deliberado CVM C 158, de 
21/07/93, atitoria O Si FABIO asuman OKUMURA, C.P.F. 
063.426.868-09, a prosar aa amiço. de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários previmos na Maude CVM n° 306. de 05 de 
maio de 1999. 

N. 12.740 Cr Superintendente de Relações COM Moderámos lu-
tibaciemis da Comissão de Valora Mobiliária., no uso da com. 
petincia que lhe foi delegada pela Deitando CUM n• 158. de 
21/07/93, atada o Si ANGELO RIGONI PLANA C.P.F. n• 
093.387.037-03, • prestar os serviços de Administrador de Catam de 
Valeres Mobiliários previstos m Maude CVM n° 306, de 05 de 
maio de 1999. 

11* 12.741 - C1 Repetiste/dem de Relações com Invalidores lar-
ailucienala da Contido de Valores Mobiliária no um da cam-
pesinas que lhe foi delegada pela Datando CVM u• 158. de 
21/07/93, miaria O Si SÉRGIO RICARDO RIRUENA DA COSTA 
BRAGA. C.P.E. n• 958210.82749. a prestar oe serviços de AM 
ministrada de Cadeira de Vagina Mobiliárias p~es mar Instrudie 
CVM a* 306, de 05 & maio de 1999. 

/01 12.742 - O Supetiniadente de Relações com Investirdes Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliáriose no uso da com. 
peada que Me ai delegada pela Deliberado CUM ir• 158. de 
21/07)93, autoriza o Si CARLOS IVAN CAMARGO DE COLOS, 
CEE n• 1030125.718-85, a prestar os servida de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliária previmos na Mondo CVM n• 304 
de 05 de maio de 1999. 

N" 12.743 - O Superbiliendeate do Ralada bvestiolores Ina-
~lama da Comido de Valores Mobiliário., no mo da com-
petida que lhe foi delegada pela Delibera* CVM INL de 
21/07/93, autoria e KRON GESTÃO DE INVES1IMEN1OS LEDA, 
C.N.PJ. e 16.804284 a prestar os sevipoe d e 4*SW:et de 
Carteira de Valses Mobiliários previno. ria ~do CVM n• 304 
de 05 de nulo de 1999. 

NP 12,745 - O Superintendente de Relações com Investidores bre-
titilekeide da Comido de Vedei Mobiliários, no uso da em-
postei que lhe foi delegada pela Debicado CVM a° 158. de 
21/07/93, and • pedido ainstorizado concedida ao St RICARDO 
BARBOSA DA SILVEIRA, C.P.F. n°229,948.967.20, a preslar as 
amima de Administradoe de Camba de Valses Mobiliário. pre-
vistos ar Irando CVM ir 306. de 05 de maio de 1999. 

PO 13.746 - C1 Superidendcaa de Ralada Metidas lns-
tituciaaais da Comido de Vaias Mobiliários, no sus da cod 
~cie que lhe ti delegada Ma Deliciado CVM it• 158, de 
21/07/93, cancela a pedido a autorizado concedida a DELOS HOL-
DING LIDA, C.N.PJ. n" 08.485.960, a prema at airão. de Ad-
oidando/ de Caleira de Valores Mobiliários previno. as banido 
CVM n• 306. de 05 de medo de 1999. 

N' 12.747 - O Supalatendarte de Reides com ~dona hm 
timcimis da Comido de Valores ~ilidia no mo da com. 
Miuá que lhe foi delegada pela ~do cvm 151, da
21/07/93. moela a pedido a mai~ concedi& a 1313M ALO-
CAÇÃO DE RECURSOS LEDA, CNN. rd' 13.462203, • Pene ee 
serviço* de Ataviando. de Carteira de Valores Mobiliada pre-
viam se inumo CVM tf 306, de 05 de maio de 1999. 

Eine docmearo pode verificado adereço asténico hti://~ goda~~ini, 
pelo código 00012012122700150 

Doeizembs assinado digialmente conferiu Ml' 12002 de 24/08/2001, que ~ui • 
Inaniram de Clava Públicas Basileia - ICP-Brad ( 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.
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17/05/2021 CVM - Dados Cadastrais 

•voltar 

DADOS CADASTRAIS DE CONSULTOR DE VALORES MOBILIÁRIOS 

VITOR LEITãO ROCHA 
CPF : 011.489.933-98 
Data de Registro :16/0312012 
Situação : EM FUNCIONAMENTO NORMAL 
Website : VVWW.LEMAEF.COM.BR 

Consultores na qual ele é Diretor 
MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 
NUMO CONSULTORIA EM GESTÃO PATRIMONIAL LTDA. 

Fale com a CVM 

sisternas.cvm.govird?CadGeral 1/1 
Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.
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• 

16 MN/677-700 

Ministério da Fazenda 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
COLEGIADO 

DECISÃO DE 31 DE JANEIRO DE 2012 

PARTICIPANTES 
OTAVIO VAIEM( - PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA 
ROBERTO TADEU ANTUNES FERRARDES - DIRETOR SUBS-
TITUTO. 
• De acordo com • Pearia ME 238/10 e Porta 
rialCVM/PTE/006/12 
Objeto do pacato: Apurar violação ao disposto no art. 48. inciso IV, 
da bando CVM 400, ta& em vista a veiculado na mais de 
declarada do Sr. Locando Ca" doe dim ide o proba& as 
CVNI de pedido de arquivamento do primeiro programa de derri-
bado rablica de deitara e de registro de obre Pública de &-
intui* primária de debruns de l' emissão de MRV. 

COMPROMITENTE

SEDO GUIMARÃES 

ADVOGADO

Dr. Daniel de Miranda Facó 

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS 
R12009/3082 - MEV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 
Reg ir 6899/10 
Regem SAD 

Trane de apreciado de cumprimento das condida com-
ada no Tenno de Condomisso celebrado per Leonardo Quimeras 
Corda, aprovado r romã de Coleando de 26.01.10. no ambito do 
PAS RJ2009/3082. 

A Supainteoracia Administrativo-Financeira - SATI, doa 
responsável por acabe o eutuprhopPo das caudas acaradas. in-
fetar que o Palmado previno no Termo de Corspromisso foi 
efetuado por MRV Engataria e Perderdes S.A., ao somitio do 
que determina o Termo de Compromisso, que diz ser o nomPro 
mitra Leonardo Ourares Corria, o aparve' pelo pagamen-
to 

O Coagido, dessa fonim MO considerou comprido o Ter-
mo de Compromisso e derreou que • Superintenderia de Re,
LIWOCS CM Empregas - SEP ma" • ~deidade da cor& da 
Conrsebe ao arrie o Marno do temo de compromisso fir-
mado por um de seu ditames. 

Rio de Janeiro, 13 de nasço de 2012 
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES 

Coordenador* da Secaria Executiva 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES 
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS 

ATO DECLARATÓRIO N• 12.214, DEI' DE MARÇO DE 2012 

O Steperiatesdente de Relações can Imediress é  Ilalilucio-
sela da Cardo de Valores ~aios, no do da ~mia que 
lhe foi delegada pela Delgreado CVM au 158, de 21/07/93, armem 
o Sn LUCAS DAMCM. BORGES. C.P.F. if 341.179478-00, apta-
ta os serviços de Adminbandor de Crer de Varra Mobiliários 
previstos na brado CVM n• 3061 de 05 de maio de 1999. 

FRANCISCO JOSE BASMS smnms 

ATO DECLARATÓRIO te 12.218, DE 16 DE MARÇO DE 2112 

O Superintete de Relações omn Inverdons rocio -
naja da Comido de Vares Mobiliei" ao ao da competira que 
lhe foi &logra pela Deliberado CVM n° 158. de 21/07/93, autora 
o Sr. RONALDO SMITH LISBOA, CPI au 030.710.737-04, a pres-
tar os serviços de Araria /dor de Careira de Valora Mobiliários 
previstos lastro* CVM ri• 306, de 03 de maio de 1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO PP 12.216, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O ~tendente de Relações com Inverdant lsidsacio-
sai da Comido de Valera Mobiliários, no um da ~aperra que 
lhe foi delegada pela Delirado CVM n• 158. de 21/0793, autoriza 
o Sn GUSTAVO DIN1Z JUNQUEIRA, C.P.F. n• 153.61147840. • 
prezar os serviços de Admirador de Carter de Valores Mo-
biliária merinas as ammudo CVM a° 306, de 05 de maio de 
1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

Diário Oficial da União - sisa° 1 

ATO DECLARATÓRIO N• 12.217, DE DE MARÇO DE 2É12 

O Superidendente de Relações com Invalidar Institucio-
nais da Carro de Valores Mobilai" ao do da compeancia que 
lb foi deitada pela Deliberado CVM C 158, de 21/07/93. aram 
o Sr. DI000 LISA DE FIGUEIREDO, CEE n° 289329.148-99 a 
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliar previstos na lasteução CVM n° 306, do 05 * nolo de 
1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO N• 12.218, DEI' DE MARÇO DE 2012 

O Superintendente de Ralada ocen levenideres lanitucio-
rã da Comido *Valores Mobiliários, no uso da competência que 
lhe foi delgada pela Derma* CVM a• 158, de 21/07/93, ardo 
o Sz. CLAUDIO GONÇALVES DOS SANTOS. CEE im• 
299.060.75348. • prestar os servirias de Administrador de Carteira de 
Vares Mobiliários previstos na Inanido CVM a° 306, de 05 de 
maio de 1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO N• 12.219, DE "DE MARÇO DE 2112 

O Superintenda< de Medes com Investidores Instittscio 
reis da Comido de Valores Mobiliária, no um da competia que 
lhe foi delegada pela Delbeado CVM ri' 158, de 21/0793, autoriza 
o Sr. SERGIO AUGUSTO MALACRIDA RESIOR C.P.F. n• 
166332.168-19,a preste os seMços de Administrada de Carmim de 
Valores Mobiliários previstos na asando CVM it 304, de 05 de 
maio de 1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO IC 12.228, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O Superintendente de Relida com Investidora butilocio-
nais da Comido de Valores Mobiliária, no um da compadecia que 
lhe foi delegada gela Deram& CVNI n• 158, de 21/07/93, autoria 
o Sr. MAR AUGUSTO ?IMMO, CEE a• 265.342.058-90. e 
pesar os serviços de Ad strador de Cancha de Vares Mo-
biliárias pevides na leanção CVM n• 304, de 05 de maio de 
1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO N• 12.221, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O Superintendente de Reações com hivesridores Instioacio-
nris da Carro de Valores Mobiliários, no a da compare" que 
lhe foi delegada pela Delibindo cvm e me, do 21A37/93. WS= 
O ST. JOAO DECIO BUFFARA LOBO CEE a° 441.976.679-49, a 
penar os ailffli de Administrador de Cadeira de Vedores Mo-
biliária prevista na Infindo cvm e 304, de 05 de maio de 
1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO N• 12.222, DE lê DE MARÇO DE 2/12 

O Superintende= de Relações com Investidores laniesio-
ris da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compadece que 
lhe foi delegada pela Delbriado CVM au 158, de 21/07/91, doma 
o Sr. JORGE EDUARDO KATTAR, CEE e 256233.558-97, a 
prestar ot aerviries de Administrador de Cirieira de Valores Mo-
biliários previstos ne Instado CVM n" 304, de 05 de maio de 
1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO N• 12.223, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O Superintarente de Relates CCM Investiras 'magoe/o-
nda da Onero de Valores Mobilaria, no a da comece/mia que 
lhe foi delegada pela Delibrnção CVM n• 158, de 21/07/93, ameniza 
e A3 ADVISORS GESTA° DE RECURSOS LTDA. CAPJ. au
13.935.935, a presa a semi* de Adargo-odor de Cinda de 
Valores adilaria previstos se insimako CVM n• " de 05 de 
maio de 1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO FP 12.224, DE 16 DE MARÇO DE 2112 

O Superintendente de Relações can Invalidam hatirucio-
má da Comido de Valores Mobiliátios. no uso de conapearee que 
lhe foi delgada pela Deliberado cvm e Is& de 21/07/93, dors 
a PACO LATIR AMERICA ADMINISIRADORA DE CARTEI-
RAS LTDA. CR.PJ. re 14869.060, a prestar os servias de Ad-
ministrador de Carteira de Varres Mobiliários previstos el Insdnao 
cvm e 306, de 05 de raio de 1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

Ne 54, segtmda-kira, 19 de março de 2012 

ATO DECLARATÓRIO Fr 12225. DE 14 DE MARÇO DE 2M2 

O Supenntestdente de Reboes com lavadores Instituem-
ais da Comum* de Mama Mobilas" no do da consperion que 
lhe foi delegada pela Deliberação CVM a• 158, de 2197/93, autoriza 
e HM INVESTIMENTO LTDA. C.N.PJ. n• 14205.023, a soa 
eaviços de Adirei/error de Carteira de Valores Mobil~ pre-
vistos na Inserias Md a° 306, de 05 de mdo ck 1999 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ASO fiECUSIFIMAalfitaCOlitail 

IBMCIMM/078 MOMMIANTOS 

ATO DECLARATÓRIO TO 12.227, DE lê DE MARÇO DE 2112 

O Superinteornte de Reides com Investida= Imitucio-
ris da Condado* Malotes Mobiliários, no uso da corapeancia que 
lhe foi delegar pela Delirado cvm e mo ot 21/07/93, autonza 
o Sr. GABRIEL PINTO REGINATTO, CEE n• 108897.317-56, a 
prega o e serviços de Coar& de Valora Mobiliários, previmos no 
.51180 27 de lei au 6385776, de 07 de &adro de 1976. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

ATO DECLARATÓRIO bl• 12.228, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O Suladigendente de Relações com &traidores Insira& 
ris da Canis* de Valora adilareSe no uso da que

lobeSek&U SIVECAr 3"E Xral CMC I.rEdat  acrau."00n.z: 
prestar os amigos de Carda de Varam Moadibic,, previstos no 
artigo 27 da lei e 6385/76. de 07 de &zambo de 1976. 

FRANCISCO JOSÉ RAMOS SANTOS 

AIO DECLARATÓRIO N• 12.229, DE 16 DE MARÇO DE 2112 

O Superintendente de Relações com lavestrores Instimer-
ais da COISSIO de Vares Mobiliárion no mao da comparcia que 
lhe foi delgada pela Delatado CVM a• 158, de 21/07/93, azeda 
a • , do a autorização concedida a St CANUDO VINICIUS BO-
CAIUVA BARNSLEY PESSOA, C.P.F. n• 134.521168-74, a penar 
os serviços de Administrar de Carteira de Valores Mobiliários ae-
rizem na agindo CVM a• 3061 de 05 de maio de 1999. 

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS 
E DE AUDITORIA 

ATO DECLARATÓRIO N• 12.212, 
DE 15 DE MARÇO DE 2012 

O Superaram de Nona Ceareis e de Auditoria da 
Comido de Valora Mobiliários, no ino da caspeencia que lhe foi 

através Deliberado CVM N• 176, de (f3 de fevereiro de 
cle, liela 

da 
tendo ais vista o disposto no pdado único do ardam 12 das 

Nem,, ~lidaste luuleiaçao CVM N° 308, de 14 de raio de 1999, 
declara REGISTRADO na Comissão de Valora Mobiliei" • padr 
de 02/03/2011 com nova danara* social e ~rindo exercer 
• atividade de adilaria independente no labia do mercado do a -
Ia,, mobiliária, de acordo com as Leis te 638596 e 640496, o 
AliditOf Mrine seguir referido/ 

Independerte - Perra bride* 
Nova Denominação Social 
MBAUDIT - AUDITORES INDEPENDENTES SIS 
CNN: 03.606.521/0001-85 
Anterior Denominado Serial 
MOO ts BERLEZE AUDITORES INDEPENDENTES 
CNP): 03.606.521/000145 

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA 

ATO DECLARATÓRIO Te 12213, 
DE Ia DE MARÇO DE 2112 

O Superintendene de Wangs Contábeis e de Auditoria de 
Combro de Vares Mobiliários, ro a da consettlacia que lhe ai 
delegado através da D.:Meras CVM N• 176, de 03 ela amieiro de 
1995, e lado em vige o &pose ao a* 39 da benção CVM N• 
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO ea 
Valores Mobiliário" pua os efeitos do mareio & atividade de 
Mirim ir/depende" no ambito do roncado de valores motim, 
• partir de f5/03/2012, por miado d° ~de, o ftgitIO do 
Aura lodeperdente a seguir referida 

Auditor Independente - Pasce bui&a 
AUD1MAR AUDITORES INDEPENDENTES SC 

47.151385/0001-09 

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA 

Este documento pode se verificado no endereço Sedam Imp://wvemingeregreurldiderid, DOCIIIIKIHO MSS& diariamente conforme ML a' 2200-2 de 24/08/2001, que iesdini a 
pelo código 000120120319026 Infmestomint de Claves Públicas Bailara - ICP-Brasil. 

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: 387E.9F85.5802.D45E.17B3.1AE3.B5C5.816A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: Petronio J. N. Damasceno.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2023 às 12:15:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 104284/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Inst. de Prev. Social dos Servidores
Públicos do Mun. de Santa Luzia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Petronio Jose Nobrega Damasceno.

Número do Contrato: 000000042023
Data da Publicação: 06/10/2023
Data da Assinatura: 06/09/2023
Data Final do Contrato: 06/09/2024
Valor Contratado: R$ 14.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria de
investimentos para o Instituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia/PB.
Informações Complementares: Certidão anexa ao contrato.
Contratado (Nome): MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Contratado (CNPJ): 14.813.501/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 71a265e85c64b99500764f780ad87046

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 387e9f855802d45e17b31ae3b5c5816a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e3fdb68755ee2d0016b28b3494952d66

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4f1722c044977303b3c4f8e4476ed68f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: C6DC.B787.CB6E.43C8.708D.F8FE.5D72.8A7A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

104278/23
Licitações

Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. de Santa Luzia
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2023 às 12:15h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 104284/23 ao Documento 104278/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 104278/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 29 4f1722c044977303b3c4f8e4476ed68f

Comprovante de publicidade 30 - 31 71a265e85c64b99500764f780ad87046

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 e3fdb68755ee2d0016b28b3494952d66

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 97 387e9f855802d45e17b31ae3b5c5816a

RECIBO PROTOCOLO 98 c6dcb787cb6e43c8708df8fe5d728a7a

João Pessoa, 10 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/10/2023 17:48. Validação: A993.E4C7.E040.CEE0.64B1.48B9.2B97.3CE2. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 104278/23. Data: 10/10/2023 12:15. Responsável: tramita.
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